
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 70, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.958, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do 
Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB) para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Brígida, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00811/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071647/2013-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), inscrita no CNPJ 
nº 04.162.317/0001-85, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de julho de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida, estado da Bahia, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6878/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1958, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1958/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.071647/2013-13 e nº 53640.000218/2001, resolve:                        

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do
Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Brígida/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796984 e o código CRC DAD4C784.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1796984
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36303/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.071647/2013-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688942 e o código CRC D9C949EB.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 4688942
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G o r r w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rutrtca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.071647/2013-13 (Processo de Outorga n° 53640.000218/2001) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista - AAMEPB, 
sediada na localidade de Santa Brígida/BA tem validade até 31/07/2013, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

CGRC 
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BRASÍLIA . DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 071647/2013-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr Ministro de Estado das Comunicações SEAPA/SCE 

09/12/2013-09:00 

A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB-

entidade mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro ALves, n° 26 - centro na 

cidade de Santa Brígida, Estado da Bahia, CEP 48 570-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 799 datada de 14 

de dezembro de 2001 e Decreto Legislativo n° 1.893 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 28 de dezembro de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Santa Brígida, 30 de outubro d 2013 

MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO - PRESIDENTE 

CPF: 485.940.245-68 
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F ^conw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB-

entidade mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.162.317/0001-85,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com sede na Rua Castro Alves, n° 26 - centro na cidade de 

Santa Brígida, Estado da Bahia. CEP 48.570-000, entidade sem fins lucrativos, através de sua 

representante legal, abaixo assinada, Sra MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO, brasileira, 

solteira. CPF n° 485 940.245-68. Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 

que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou 

em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Santa Brígida, 30 de outubro d 2013. 

MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO - PRESIDENTE 

CPF: 485.940.245-68 
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mABJÊÊÊÊÉÊUà m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Cornu/), zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade 

mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.162.317/0001-85,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com sede na Rua Castro Alves. n° 26 - centro na cidade de Santa 

Brígida, Estado da Bahia, CEP 48.570-000 

Telefone: 75-3698-2124 

Correio eletrônico: antoniofrancas@yahoo.com.br 
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A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB-

entidade mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.162.317/0001-85,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com sede na Rua Castro ALves, n° 26 - centro na cidade de 

Santa Brigida, Estado da Bahia, CEP 48.570-000, entidade sem fins lucrativos, através de sua 

representante legal, abaixo assinada, Sra. MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO, brasileira, 

solteira, CPF n° 485.940 245-68, declaro solicitação de vistoria da Anatei, especificamente para 

efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de 

Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Santa Brigida, 30 de outubro d 2013. 

MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO - PRESIDENTE 

CPF: 485.940.245-68 
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A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB-

entidade mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.162.317/0001-85,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com sede na Rua Castro ALves, n° 26 - centro na cidade de 

Santa Brígida. Estado da Bahia, CEP 48 570-000, entidade sem fins lucrativos, através de sua 

representante legal, abaixo assinada, Sra. MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO, brasileira, 

solteira, CPF n° 485.940.245-68, declaro que a emissora acima citada, encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Santa Brígida, 30 de outubro d 2013 

MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO 

CPF: 485.940.245-68 

- PRESIDENTE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si * REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

JjÇgfr CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NuM Ef . 'DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ iNst".RiçA( j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTUHA 
04.162.317/0001-85 „ A r , A r T r , A ,

 v 22/11/2000 MATRIZ CADASTRAL 
NOME EM PRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA 
TITULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME OE FANTASiA) 

AAMEPB 
CODKii F ' 'ESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CODIGII E ^ESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓ " ' " -FSCRIÇAO DANATURE2A JURÍDICA 

3 ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO NÚM ERO COM PLEM ENTO 

PC PEDRO BATISTA S/N SALA 
CEP BAIRRO/DISTRITO M UNICÍPIO UF 

46.570-000 CENTRO SANTA BRIGIDA BA 
SITUAÇÃO !.ADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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Cartório do Registro de ImóVeis s Hipotecas; 
' ' títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 

Paulo Afonso-BA 
MariaLeny Batista Barros de Freitas - OfíctaJa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS AgffiG^DO 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JlAM&|| ^O 
MUNICÍPIO DE SANTA BRÍGIDA - BA, PARAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REN^ ^ ^ rDA 
DIRETORIA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % \m Cg 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2012 (dois mil e doze) reuniram-se, em ! 
primeira convocação, na sede da AAMEPB, à rua Castro Alves, 26 - centro, 
nesta, às 18:00 horas, os associados da Associação dos Amigos do Memorial 
do Conselheiro Pedro Batista, com o propósito- de- escolherem a nova da 
diretoria da AAMEPB, haja vista, ter-se expirado hoje o biênio da gestão que 
orasefinda. ... ... ~-: •••••• 
Dando continuidade fora lido o edital .de 'ConvocaçãQ e passado para a Ordem 
do Dia, que versava pela mudança da diretoria da AAMEPB, haja vista, ter 
expirado o prazo de 02 (dois) anos da gestão anterior. A presidente, que ora 
entrega o cargo fez um breve resumo de sua administração. 
Em seguida foi apresentada ChapaÚnica para ITTnêhiÓ 2012/2014. Para 
Presidente: MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO,'Tãrà Vice - Presidente: 
ZEZITO APOSTOLO ^ A SILVA, Primeiro- Secretário:--ELVES LENO 
MARQUES SILVA, Segundo Secretário: MARIA MADALENA DA CRUZ, 
Tesoureiro: VALMIR MÁRCIO DOS SANTOS e Segundo Tesoureiro: 
EDIVAN FRANÇA DOS SANTOS. E para compor o Conselho Fiscal foram 
reeleitos: ROSÁLIA RODRIGUES FRANÇA, LUIS SÉRGIO DA SILVA e 
ROSIMEIRE ALVES DE JESUS, Suplentes: TIAGO LISBOA DA SILVA, 
Divanilde Fernandes de Jesus E Maria Celeste Romão dos Santos. 
Permanecendo sem nenhuma alteração os membros efetivos do Conselho 
Deliberativo. Após lida a composição dos membros da Chapa Única, as 
mesmas foram distribuídas aos sócios para votação. Após apurados os votos 
verificou-se que a chapa acima obteve a unanimidade dos votos dos associados 
presentes, tudo conforme as normas estatutárias vigentes. A presidente e o Vice 
fizeram o uso da palavra agradecendo os votos recebidos. Nada mais havendo a 
tratar foram encerrados os trabalhos desta Assembléia Geral, lavrei a presente 
ata que se acha conforme. 

Santa Brígida, 03 de maio de 2012. 

Presidente 

K n s o n n e ç o a C$JgBrma(s) cte 

mm ° srum 

títulos, Documentos ePgsoa^ndicas 

Paulo Afonso-BA . 
fei-Ofiaala zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r vt vo- - ^ '  d B A 
•Gantô P> V J v Santa o»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m--
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»'otoco»aoo sob n.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3303 f l« .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — . do L- —-

^eglitiado sob o.a 1 J 5<£/ H».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  <W L- — 

Reglatro das Peaaoas Jurídica*. 

Avarbado Av.fr n l P jySLj'i&& 

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas; 
títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 

Paulo Afonso-BA 
Maria Lerry Batista Barros de Freitas - Ofidala 
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CARTÓRIO DE P E S S O A S JURÍDICAS DA COMARCA DE PAULO APONSO^siBAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAimóveise Hipotecai, 

Av. Apolonio Sales,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1059 - Sala 06 títuk)S< h r í á™ 
r ' Paulo Afonso-BA 

Maria Leny Batista Barros de Freitas - Ofidak-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria Leny Batista Barros de Freitas 

Oficiala 

- C o r r w . 

RESC?ÍBQNÍ : \58108 
•gr* 

Rubrica_ 

CERTIFICA, que o presente título foi protocolado sob o n 3909 ert^.09/01 

e registrado nesta data sob o n. 1152 , conforme segue: * r ^ J 

DAJE N°: 58108 

Selo N°: EO 635940 
Apresentante : ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 

Valor Base : ** ° ' 0 0 

Natureza do Título : ATA 

Emolumentos R$ -25,00 

Taxas : R$ 13,50 

TOTAL GERAL R $ 3 8 , 5 0 

Paulo Afonso, 24 de Agosto de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, kwm fàdfÁ %mm á4<A) 
MARIA LENY(bATISTA BARROS DE FREITAS 

Oficiala 

Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas; 

títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 

Pauto Afonso • BA 

Maria Leny Batista Barros de Freitas - Oficiala 
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1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL - A N T O N * } ALAAtiUA 

ÇtJR-OF. - M« LENY B A ^ T A B. DE FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v , A p o l ô n i o 

O A U L O A F 

ATA *DA ASSEMBLÉIA GERAL P 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
PEDRO BATISTA 

s n.°  6 6 3  

S OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — B A . 

CONSTITUICACTfeA jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^KlVBPB -

MEMORIAL DO IRO 

Aos oito dias do mês de novembro de 2000, reunidos as pessoas abaixo assinadas, 
com o propósito de constituírem uma Associação dos Amigos do Memorial do 
Conselheiro Pedro Batista, sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos. Para 
coordenar os trabalhos a Assembléia escolheu por aclamação o Sr. Antonio França 
dos Santos, que convidou a mim, Jussara Santana de Andrade, para lavrar esta ata. 
Seguidamente se procedeu a leitura e discussão do Estatuto Social, o que foi 
aprovado pelo voto de todas as pessoas presentes. No prosseguimento dos 
trabalhos a Assembléia procedeu à eleição dos primeiros membros da Diretoria, 
Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, tendo o resultado sido o seguinte: 
Presidente- Antonio França dos Santos; Vice Presidente - Pedrina Maria de Souza 
Santos; I o secretario - Gimaron Pereira da Silva, 2 o secretario - Roberto 
Gonçalves Ramalho; I o tesoureiro - Maria de Araújo da Conceição; 2 o tesoureiro -
Jurandir Carvalho de Farias, para membros efetivos do Conselho Deliberativo -
Jussara Santana de Andrade, Lindoaldo Alves de Oliveira e Sebastião Pedro da 
Silva, suplentes - Eloina Maria de Souza, Maria Oliveira da Silva e Pedro França, 
Para membros do Conselho Fiscal - Rósalma Rodrigues de França, Raimunda 
Alves dos Santos e Maria Raünunda da Silva, suplentes - Maria Hilda Matias, 
Alexia Maria de Oliveira e Raimunda Maria de Carvalho; Após a eleição e tomada 
a posse o Presidente da mesa declarou definitivamente constituída da 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO 
BATISTA - AAMEPB, com administração e sede na comunidade de Santa 
Brígida, Estado da Bahia, sociedade sem fins lucrativos. Nada mais havendo a 
tratar foram encerrados os trabalhos desta assembléia e eu Jussara Santana de 
Andrade, lavrei a presente ata que vai assinada por todos os presentes. 
Santa Briãda (BA), 08 de novembro de 2000. 

Maria de Araújo da Conceição - Tesoureiro 
Reconheço a fr» fimn^sl / W ^ ^ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i. Cartório doVabelionato e Oficio» 
Ck , Mút/U-PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-x do Registro Civil da Cidade de 

Jt>. AwUocÁ ÍÚT^C^éik^f^ An»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA te 

Em testemunho da verdade , 

Santa Brigída-BA 

Zez i to Após to lo da S i l va 

TABEL IÃO 
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rorjts^To Pessoas .Jurídicas — Paulo Afonso-BA. ' 

Prenctatío em 

Protocolado sob n.° 

Registrado sob B»° "*~ fls. do L -

Registro das Pessoas Jurídicas. 

Averbado ft\Ü,g>30 j f czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 5 & U A - C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

^ • f l ò T n õ n ã i r ^ ^ d e K Q o e m h ^ n dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c W ( J . 

«EGISTRO ÜAS PESSOAS/JURÍDICAS 

OFICIAL - ANTONIO ADMEIDA 

SU8-OF. - M A L E N Y BATISTA B . \ E FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o Sa ies/ rv»  6 6 3  

P A U L O A F O N S OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  B A . 
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•S * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 "» 
*-<j 

ÍC * «7 

SB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* o 
O "<Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~-< M i 

r i 0 

« 5 

a 
tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o S e l e s 0 0 © r ^ 

n 4 U L O A F Q N S o _ . 3 , 

ATA D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

ojfrVocados, 
tro citada 

AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA^ 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril de 2001, às 20:o£^| 
provisória da Associação dos Amigos do Memorial Üo i 
Batista, reuniram-se os associados abaixo subscritos, deviíjtamei 
para deliberarem sobre a ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA daV 
Associação, por exigência do Ofício n° 6876/01/DOSR/SSR-MR, originado do 
Ministério das Comunicações, alterando o seu estatuto original, que passa a ser 
o seguinte: Substituição do texto do Art. 33, do Capítulo X deste 
Estatuto, que passa a ter a seguinte redação: "EM CASO DE 
EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, OS BENS PATRIMONIAIS 
DESTA ENTIDADE SERÃO TRANSFERIDOS À ENTIDADE 
CONGÊNERE". 
Acrescenta - se ao A r t 23 do Capítulo VII deste Estatuto, a letra -
C) com a seguinte redação: CABERÁ AO PRESIDENTE DESTA 
ENTIDADE A REPRESENTAÇÃO PASSIVA E ATD/A, 
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. Substituição do texto do Art. 33, 
do Capítulo X deste Estatuto, que passa a ter a seguinte redação: 
"EM CASO DE EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, OS BENS 
PATRIMONIAIS DESTA ENTIDADE SERÃO TRANSFERIDOS 
À ENTIDADE CONGÊNERE". O qual foi devidamente discutido e 
aprovado por unanimidade dos associados presentes. Ficando claro que estas 
alterações foram para adequar a realidade e às normas Legais para o regular 
funcionamento do serviço de radiodifusão comunitária. Com a efetivação da 
ordem do dia, ou seja, a aprovação por unanimidade das respectivas alterações 
estatutárias, foi encerrada esta Assembléia Geral Extraordinária e eu, 
Gimaron Pereira da Silva, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e por 
todos os presentes. 

Santa Brigida, 16 de outubro de 2001. 

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  * * * * * *  

keconhecô a(s) ftrmafs) J$44é 

— como próprio 

dou fé. Em testemunho da verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ar ' 

Hft rift 7&d 

.ú.^  
T A B E L I Ã O PÚBLICO 
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REGISTRO DÁS P E S S O A S JURÍDICAS 

OFICIA'. ~ AN-OMIO Aüv.eiUA 

SÜ8-OF.- A»3 i£i\iY faAilSTA B. DE FREITAS 

A v , A p o l ô n i o S - ' f ' i ~ --,«> ^ . p a 

. A P " . v r - o — •• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DOS 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Substituição do texto do Art. 33, do Capítulo X deste Estatuto, que passa a 
ter a seguinte redação: "EM CASO DE EXTINÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA, OS BENS PATRIMONIAIS DESTA ENTIDADE SERÃO 
TRANSFERIDOS À ENTIDADE CONGÊNERE". 

Acrescenta - se ao Art. 23 do Capítulo VII deste Estatuto, a letra - C) com a 
seguinte redação: CABERÁ AO PRESIDENTE DESTA ENTIDADE A 
REPRESENTAÇÃO PASSD7A E ATTVA, JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL. 

Santa Brígida, 16 de outubro de 2001. 
conheçp s(s) firma(s)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AsUJ?/) # a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fâuÁn*^> f^aM^A J*^<pus. 

.como próprio 
dou fé. Em testemunho da verdade. 

TABEUÂb PÚBLICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 'li 

íbáida-BA 

Zezito Apostolo da Silva 
TABELIÃO 
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. / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-^Rfjf^trrt P p s y o ' ? Jl l r ' ( i jcas — PatllO MpnSO • 8A. 

pnjn ta o em 

P.oiücoiaCio sob n„••• 

Registrado sob n.c _ fis. do L -

Registro das Peesoas .'uri Hia?:. 

AverbadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ft\/àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-C>Z0\PkJâ-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi-ft-flfl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da &0 0l. 

5AS J U R Í D I C A » KtGISTRO DAS 

OFICIAL - A^TO/ I IO ALMEIDA 

SUB-OF. - M» LENY BATISTA B. DE FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o i ô p i y Oaitát, n.o e e a 

P A U L O A F O N S O — 8 A 
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REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS PE 
OFICIAL r- AN^j 

SUB-OF. - M» LENY | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . Apolôn í<  

JSOAS JURÍDICAS 

)NIO ALMEIDA 

UISTA B. DE FREITAS 

> a l e s nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 6 6 3  

g A U L O A F O N S O - _ B A ^  

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DÁ A A ME PB - ASSOCIAÇÃO 
DOS AMÍGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA. 

Aos 23 (vinis e três) dias do mês de abril de 2001, às 20:00 (vinte horas), na sede provisória da 
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, reuniram-se os associados 
abaixo assinados, devidamente convocados, para deliberarem sobrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA da retro citada Associação, acrescentando-se em seu Estatuto Original, 
especificamente, no Capítulo J, n® te™ objetivos básicos e permanentes, Artigo 2, 
acrescentando-se ao mesmo a LETRA H que terá a seguinte redação: IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO D I RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, VOLTADA PARA O 
DESENVOLVIMENTO CULRURAL, CRIADA PARA PROPORCIONAR 
INFORMAÇÃO, ENTRETENIMENTO E LAZER A PEQUENAS COMUNIDADES. O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DARÁ CONDIÇÕES À 
COMUNIDADE D I T I R UM CANAL DI COMUNICAÇÃO INTEIRAMENTE 
DIDICADO A ELA, ABRINDO OPGRTÜNB3ADE PARA DIVULGAÇÃO D I SUAS 
IDÉIAS, MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, TRADIÇÕES E HÁBITOS SOCIAIS, 
DEVENDO DIVULGAR A CULTURA, O CONVÍVIO SOCIAL E EVENTOS LOCAIS, 
NOTICIAR OS ACONTECIMENTOS COMUNITÁRIOS E DE UTILIDADE, 
PROMOVES ATIVE)ADIS EDUCACIONAIS I OUTRAS PARA MELHORIA DAS 
CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO, NÃO PODENDO TER FINS LUCRATIVOS 
NE MJ VÍNCULOS DE QUALQUER TIPO, TAIS COMO: PARTIDOS POLÍTICOS E 
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS, E T C , PODENDO APERFEIÇOAR AS ATIVIDADES 
DE PESSOAS DA COMUNIDADE NA ÁREA DE RADIALISMO E JORNALISMO. O 
qual foi devidamente discutido e aprovado por unanimidade dos associados presentes. Ainda na 
Ordem do Dia, aproveitou-se o ensejo para se discutir e votar a substituição do segundo 
secretário, Sr. Roberto Gonçalves Ramalho, pois o mesmo não mais reside em nosso município, 
aprovada, também por unanimidade a retro citada substituição, ficando em seu lugar a Senhora 
Maria José dos Santos Braga, com as duas pautas aprovadas por unanimidade, foi encerrada a 
Assembléia Geral Extraordinária e eu7 Gtmaron Pereira da Silva, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e por iodos os presentes. 
Santa Brígida, 23 de abril de 2001. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

x V U O L A A ^ Q - J O J U . OlAjqJLLfijz ^ r J L o s C p / w OUçoC? - / - ~W5<foe&&í 

'-m taatenvirthn 

Paulo Atoaac,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PJ. [ / fa&A • 

1 
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REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS f ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL - ANToi l IO ALMEIDA 

SU8-OF. - M» LENY BKTÉTA B. DE FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o « a l e s n.o 6 6 3  

P A U L O A F O N S OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — B A i 

c i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i nXifmJíÁ a l o n g a . btnmTjoo 

t2 Rubnca 
«A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ml 

Hegístro Kessoas Jurídicas — raulo Alonso-BÃ, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2* L 

Prônotâito em 'J 
Prntnrnlarin snh n.o i - i l ^ fl| JjfeÃ L - P -OJ 
Registrado sob n.o -— fls. — do L- — 

Registro das Peesoas Jurídicas. 

Aveibadu 

REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

OFICIAL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMÓNIO ALMEIDA 

SUB-OF. - M» LEN> 

A v t Ap o lôn ly 

BATISTA B. DE FREITAS 

S a l e ; 

corrência 

Ê 

Oficial 

vPaulo Afomso, 

-OK, dp ítU -

_de " 3 0 5 1 . 
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UriUAL "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A I N M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IUB-OS?. - M» L E N Y 

aiSTA B. DE FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o )  S a l e s n.©  6 6 3  ^  . 

P A U L O A F O N S O — B A i - ^ R S . J L 

ATA DE ASSEMBLÉIA GÈRALí DA AAMEPB - A%©«§yQÊÃO 
AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PF%R( 
REUNIDOS EXTRAORDINARIAMENTE PARA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA. 
Aos 17 (dezessete) dias dò mês de novembro de 2004, às 10:00 horas, na sede 
provisória da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, 
AAMEPB, reuniram-se os associados abaixo assinados, devidamente convocados, 
para deliberarem sobre a ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA da retro citada 
Associação, acrescentando-se em seu Estatuto original, especificamente, no 
capítulo I , no item objetivos básicos e permanentes, Artigo 2, acrescentando-se 
ao mesmo a Letra L que terá a seguinte redação: "Elaboração e execução de 
projetos de Melhoria Sanitária Domiciliar, Melhorias Habitacionais, Projetos de 
Saúde Pública, ensinos, artes, agricultura, Projetos de Fomento de Geração de 
Renda, defesa do consumidor, do meio ambiente, buscando parcerias junto à aos 
órgãos Municipais, Estaduais e Federais, como também junto a entidades 
privadas, tudo com o objetivo maior de alcançar as melhorias de qualidade de 
vida do público alvo envolvido, isto é, pessoas carentes". O qual foi devidamente 
discutido e aprovado por unanimidade dós associados presentes. Ainda na Ordem 
do Dia, fez uso da palavra o presidente, falando da necessidade dessa alteração 
estatutária, pois foi uma exigência da Procuradoria Geral do Estado como critério 
legal, para exarar parecer em favor do projeto de Melhoria Sanitária Domiciliar, 
com a aprovação da retro citada alteração, foi encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária ç ^ - e u ^ ^ ^ ^ ^ 

lavrei a presenteata^gue vaTKassinadapor^rnçn é jx>r todqs^Santa Brigiéa 17 de 
novembn/de 2004. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K é g f s f f ã F é s s õ a s J u r í d i c a s ~— P a u l o A f o n s o - B A , 

Prenotado em 

Protocolado sob n.o 
Registrado sob n.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  fis. - do L - ~ 

Registro daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PgâgGss Jurídicas. 

AverbadoyPy6 -6t>0. 

d gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jk 

Paulo âfonso. 
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vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - J ^ J - ^ - ? a&QiSTRO DAS PESSUA» uwiw— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OPICIAt - ANTONIO ALMEIDA 

• Ul-O». - M» LENY BATISTA B. DE WEITAf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL &X^H^ORT«NARiA- ft^RA 
ALTERAÇÃO ESTA^TLLTáRTX.. TJTA7 ASSiffltíiÇ&Q, IpOS 
AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDR0%Aíinsf% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co 

Aos-23 (vintee trés^dias^õnaés demarcodo anode 2006T^òis^nnf^eiseis), ás 
2ÜT00" horas, reuniram-se exfraordinariamente- na- sede dã—AAMEPB — 
Associação dos: Amigos do Memorial do Ccaselherro Pediô  Batista^ ̂  rua 
Castro Alves, n ? 2 6 • centro, nesta; cidade-̂  tfeiSárita fingias -fi^.,os 
associados e diretoria, dêvtáameTrre- convocados-, para deliberarem- sobre 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA da retro citada associaçãoritcndo cm vista a 
necessidade de ampliação de sens atendimentos e funções: Adiciõnandfo em 
seu êstatuto original •, especifícamarrè! ao Capítulo I , Artigo 2° as segrrintes 
modificações, acrescentandoasletras: Ptomover o atendimento saatçnção 
básica de saúde, com aqmsit^ de dê consumo e 
inclusive distribuição dê mecfícarnenfos para o púbfico alvo carente; 
1ST- Promover projetos educativos na área- de mformátiea^ equipando e 
estartuxando sua^sedeiê fSiais^ ccano tamr>em atendimento: itinerante para a 
comunidade em geral; 
O- Promover e incentivar meios de transporte e locomoção dê pessoas 
carentes para tiatamfiifo de saú̂ de fora 
culturais; 
P- Ampliar sua área dê abrangência- territorial de atuação, queaJêrrr de 
municipal, passará a-ser também estadúaLe interestadual, podendopara^fànto 
abrir füiais-em qualquer cidadedo território nacional, para o üei cumprimento 
dèseus-objetivos estatiitários. 
Após-discutidas todas- alterações propostas, colocada em votação, fçram 
aprovadas por unanimidade dos associados Dissentes, tpe Icorvararrr a 
iniciativa dessa afteraçâb- estatutária^ errt ep^fafe , haja vista para se 
promover o bem estar social das pessoas devemos transpor todas- as fronteiras, 
mcíusive as territoriais, E, ahnejando-fornentar novas parcerias para^ieaííçação 
de suas-finalidades estaftrtárias, sefaxnecessáiicLamphar seat raio efectuação. 
E tudo achado conforme, e^ada-mais havendo a tratar foram encerrados os 
trabalhos desta Assembleia- ̂ GeraL Extraordinária^ e- eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^~~»rfjstr^- fUf&Afi^P-tr^ - • secretário, 
portodos os presentes. Sjjjanta 

rApBJlo PUBLICO 

PU, 
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RagWfro Pessoas Jurídicas — Paulo Afonso-BA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Preiiotado «n j j d e ~ 3 T W ^ H pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B0Õ& -
Protocolado sob n.o Q-J-gJ 7 fls.356 do L - A - Q j 

Registrado sob n.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ti». - do L- — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro das Peesoas Jurídicas. 

Averbado A ^ f i ^ O t j b i â j j L - - J 3. ' 

Ocorrência flKS sSflf iá W. A -

Oficial 
Paolo Afonao._£Í__dt. 

M R M SAS PESSOAS JORtoiCAâ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL - ANTONIO ALMEIDA 
6DB-OP. - M i LENY BATISTA B. DE «EJTAÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o S a l e s n.o 6 6 3  
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ATA DE ASSEMBLEIA- GERAL 
ALTERAÇÃO ESmmiÁRTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OP1CIAS. - ANTONIO AtMEtDA 

• Ul-O». - M« LENT BATISTA B. DE WEITAB 

X V jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A o o l ô n l o S a l e s n.»  © 6 3  

EXTRAORDINÁRIA PARA 
ASSUKIA^ÃO: DOS 

AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO ffATESHÍft//?, 

Aos 23; (vinte e três) diaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ãõmês^â&^a^^xaj^o de20G6: (doiSrirnf 
20:0Ü~ horas, reuniram-se extraordinariamente na- sede-
Associação dos Amigos d©: Memoriai dĉ  Conselheiro Pedra EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&tistará' rua 
Castro: Arves» n^"26 — centro, nesta cidade- de Santa Brigida, -B r̂.,os 
associados e diretoria; - ctévidamenteconvocados , para delifeerarem ^obre 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA da-rctro citada assoçiaçãprtcndo cm vista a 
necessidade de ampfraçâjrr de sens atendBhentos: e funções: Adicionandb em 
sen estatuto origJaaT, y^yrrriramente Artigo 2* assegnthtes 
modificações» acresxretnandoas- tetras: M- Promover oatendimento naatqnção 
básica, de saúde, comaqmsiçâõde *̂ ipam<»rrf<yi pftrmanetrfpig de consumo e 
incÍMÉî "iditfribtnç8&bdS mcdbcataeatô&jmnx^ alvo carente; 
N- Promover projetos educativos na área de informática^ ^uipando e 
estruturando sua sedee' fihaiy como: também: atendimento: itinerante pftra a 
cormTnidâde em geral; 

Promover e incentivar- meios: de transporte: e- locomoção de- pessoas 
carentes para tratamento de •saúde fbra^tòdomicflio e também para finalidades 
culturais; 
Pu Ampliar sua área: de abrangência territorial dé atuação,que afêrrr de 
municipal, passará. a:ser também estaduat e interestadual, podendo parâ tanto 
abrir finais em qualquer cidade dõ territononacional, para o:fleí curaprinrento 
de seus objetivos estattrt̂ rios. 
Após: discutidas todas: alterações propostasy colocada em votação, foram 
aprovadas por un antrnidade - dos: associados ~ presentes, que: louvaram a 
iniciativa dessa alteração: estatutária em epígrafe , haja \fistâ  que fiara se 
promover o bem estar social das pessoas deveinostransportòda^ 
mclusive as territoriais.' E, almejandofomentar novas parceriaspararean^^âb 
dè saaŝ nahdades estatutárias,- se fax necessário amphar sen raiodeatuação. 
E tudo achado conforme, e nada mais havendo a tratar foram encerrados os 
trabalhos desta Assembleia— Geral Extraordinária^ e eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/^i^i^ytyot^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <l2^^r > secre^uio, 
lavrei a presente-atarque vai assinada por uniu e por iodos, os presentes. Santa 

• 
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jB f tgs t ro P e s s o a s Ü H r i d t e a szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — F » « t o A f o n s o - g A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prendado ™ S 5 £ I g ^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolado sob n.o<3-iE-l '«>.3S6 tfo 1»QL-.QÍ. 

Registrado sob n.o - fla._J~ 03 U»..— „ 

Regbtro das Pessoas Jur dicas, 

A W . # - O ãm-eao, j te^i ig 

Ocorrência: 
d o o 

Oficial 

Paulo Afoftae, 

«68tSTR0 DAS PESSOAS JURÍDICA» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAI - ANTONIO ALMEIDA 

«UB-O». - M» LENY BATISTA B. DE PREIT AO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o S a l e s n.©  6 6 3  

P A U L ©  & F O N S ©  £  B A J 
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OFICIAL - ANTONIO |ALMEIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6U8-OF. - M* LENY BATISTA B. DE FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o ^ g a l a s n.°  6 6 3  

g A U L O A F O N s b  =  B A ± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DÒS AMI<&)S DO 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ Rs_Us % 

%. )á \ Jó 
Àcrescenta-se ao Capitulo i , Art. 2, no item objetivos básicos e peng^ftentes, a 
Letra H, com a seguinte redação: Implantação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, voltada para o desenvolvimento cultural, criada para proporcionar 
mfõmiãçãõ, einTetêtiiiiteitto e lazer a pequenas cotiiuiiidades. O -serviço de 
radiodifusão comunitária dará condições à comunidade de ter um canal de 
comunicação inteiramente dedicado a ela, abrindo oportunidade para divulgação 
de suas idéias, manifestações cidturais, tradiçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s hábitos sociais, devendo 
divulgar a cultura, o convívio social e eventos locais, noticiar os acontecimentos 
comunitários e de utilidade, promover atividades educacionais e outras para a 
melhoria das condições de vida da população, não podendo ter fins lucrativos 
nem vínculos de qualquer tipo, tais como: partidos políticos e instituições 
religiosas, etc. Podendo aperfeiçoar as atividades de pessoas da comunidade na 
área de radialismo e jornalismo. 

Santa Brígida, 24 de abril de ôôQl. min ^ n f . 

à*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QU* étm % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tm testemunho 

— - t . •  u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y \ 

t̂tRA SO. 
5 * 

"treveotc 

— c , £ ^ 5 f l / n [ o 5 
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igist.ro Pessoas Jurídicas Pauto Afotisq-BA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

anotado em 0 £ d e í r i c a o d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30Q). " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)tocolado sob n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ XiÕ fls.J-6-f-fo L- fl-Qi 
gistrado sob n.o — fls. — do L- — 

igístro das Peesoas Jurídicas. 

'erbado HU 3-<BgO, A • i 0.9% L- fl-OJ 

correr 

^oO do, 
hbtftt 
"rio (fkjWWÜ 

f icial /V, , 

aulo Afonso. ' 5"*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í A T X < T ~ £ r$0<9l 

EGISTRO DAS 

OFICIAL - ANI 

JB-OP. - M» LENY 

SOAS JURÍDICAS 

fNIO ALMEIDA 

UISTA B. DE FREITAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"n.«  6 6 3  w. Apoj 
P A U L O A f O N S O -  B A , 
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ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTAf -Gorrw. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. o R 

Acrescenta-se ao Estatuto Original no Capítulo I , no itenfcRupj 
permanentes, Artigo 2, a Letra L, que terá a seguinte reação: 
execução de projetos de Melhoria Sanitária Dormcilh 
Habitacionais, Projetos de Saúde Pública, ensinos, artes, 
Projetos de Fomento de Geração de Renda, defesa do consumidor, do meio 
ambiente, buscando parcerias junto à aos órgãos Municipais, Estaduais e 
Federais, como também junto a entidades privadas, tudo com o objetivo 
maior de alcançar as melhorias de qualidade de vida do público alvo 
envolvido, isto é, pessoas carentes". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o* 
! Sbásicos e 

laboração e 
^Melhorias 
agricultura, 

JJCELIA MAJOTNS NETO /LUCÉLIA] 
SEGUNDA SECRETÁRIA 

\RTA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO 
TESOUREIRA A 

)DRIGUE 
SEGUNDA TESOUREIRA 
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l nulos, Documentos e Pessoas Jurídicas. 
Paulo Afonso-BA 

. Maria Leny Bafista aerroe de Freitas - Oficiafa 

iWia^JesuíMsrtM-Stibeíeiala Designada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉI A GERAL DA AAMEPB -  ASSOCI AÇÃO DOS AMI GOS 

DO MEMORI AL DO CONSELHEI RO PEDRO BATI STA, REzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&rM&OS 

EXTRAORDI NARI AMENTE PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRI A, ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'2 Rubrica 
S 

Aos 0 7 ( s e t e )  d i a s d o m ês d e s e t e m b r o d e 2 0 1 0 , às 1 7 : 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' ^ z e é á é M J 

h o r a s , na se d e d a Associação d o s A m i g o s d o Me m o r i a l d o Con se l r t e f r o 

Ped r o Ba t i s t a -  AAMEPB, à r u a Ca s t r o A l v es n°  2 6 -  c e n t r o -  Sa n t a 

Br íg ida, n o pr éd io o n d e t am bém  f u n c i o n a a Rádio Com un i t ár ia Nov a 

Esper ança FM /  r e u n i r a m - s e os a sso c i a d o s a b a i x o a ss i n a d o s , p a r a 

d e l i b e r a r e m so b r e a al t er ação est at u t ár ia da r e t r o c i t a d a associação, 

a c r e sce n t a n d o - se a seu Es t a t u t o Or i g i n a l , e s p e c i f i c a m e n t e n o Capít u lo 

I , n o i t e m  o b j e t i v o s básicos e p e r m a n e n t e s , A r t i g o 3 , c o m  a s e g u i n t e 

r edação:  a )  El a b o r a r e e x e c u t a r p r o j e t o s d e prát icas e sp o r t i v a s , 

e s t i m u l a n d o cr ianças, ' a d o l e sce n t e s e i d o so s a m a n t e r e m u m a 

in t er ação a f e t i v a q u e c o n t r i b u a p a r a o conv ív io soci a l e l o n g e v i d a d e . 

B)  El a b o r a r p r o j e t o s e ex ecução d o s m e s m o s p a r a const r ução d e 

espaços p a r a a prát ica d e s p o r t i v a , t a i s c o m o :  Qu a d r a s , Piscin as Se m i -

Ol ím picas e aqu isição d e e q u i p a m e n t o s p a r a o r e g u l a r f u n c i o n a m e n t o 

d o s m e s m o s e C)  Const r ução d e u m a a c a d e m i a d e g inást ica e 

m uscu lação com u n i t ár ia . As m udanças f o r a m  d e v i d a m e n t e d i scu t i d a s e 

p o s t e r i o r m e n t e a p r o v a d a s p e la u n a n i m i d a d e d o s p r e s e n t e s . A i n d a na 

O r d e m d o D i a , o Sr . Pr e s i d e n t e f ez u so d a p a l a v r a , e x p l i c a n d o dessa 

n e ce ss i d a d e d essa al t er ação est at u t ár ia, p o i s f o i u m a ex igência da 

SUDESB, p a r a s e r m o s p a r ce i r o s e m  a t i v i d a d e s e s p o r t i v a s n o m unicíp io 

q u e é t ão c a r e n t e e m  espaços e equipa^ roe^ otos. Após e s c r u t i n a d o s os 

v o t o s , f o i l i d a e a p r o v a d a a s e g u i n t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN & a , e n t e r r a d a a Sessão d e 

Assem bléia Ge r a l Ex t r aord inár ia J 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT - Ç U Teh ez i n h a Gb r n es d e Mo r aes, 

l a v r e i a- ~ pxesent e q u e v a i a^ sífíada p p r m i n \  S a n t a )  Br íg ida, 0 7 d e 

se t e m o r t  

Jurídicas — Pauto ATWHW* 

.-.dconnetío por autenticidade a firma 

/. i Alves cíâ é/íve - Tabeliã 

FernandesÀibério - Sub-Tabeliã 
Jpa M. da S/ft/a-fscr. Designada 

ttegm CO. Cancssi^üb-Tâbsíã Designada 

Prenotado «m JU de S e J e p r n O d* aO-Uj . 

Protocolado «A . f l t .USUo L . A-Qat 

Registrado aob n.o ~~ tia. ~~ , M !»• 

Registro das Pessoas Jurídicas. 

Averbado falii- £ 3 0 , ^ í o - P U V , 

Ocorrência 

^ v y ^ a c c m f i a i * ™ J f ? 

ctHOlQ 

Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas; 

Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas. 

Paulo Afonso-BA 

Maria Leny Batista Berras de Freitas - Oficiais 

Núbia de Jesus hhSM - Sofcatóala Designada 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . % DoomrtM e Pessoas jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU ri d i c a s ; 
cr «1 Au . •£ P»moAs<mi'BA 

^ W b r t * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— f f ? B ^ )

J e s w * * * * - Subofóala Designais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L I S T A D E P R E S E N Ç A D O S A S S O C I A D O S Q U E ^ C O M V & R E C E R A M A 

A S S E M B L É I A G E R A L D A A A M E P B - A S S O C I A Ç Ã O D O S A M I G O S D O 

M E M O R I A L D O C O N S E L H E I R O P E D R O B A T I S T A , R E U N I D O S 

E X T R A O R D I N A R I A M E N T E P A R A A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R I A , E M 0 7 D E 

S E T E M B R O D E 2 0 1 0 . 

A N T O N I O F R A N Ç A D O S S A N T O S 

Z E Z I T O A P O S T O L O D A S I L V A 

T E R E Z I N H A G O M E S D E M O R A E S 

V A L M I R M Á R C I O D O S S A N T O S 

M A R I A D E A R A U J O D A C O N C E I Ç Ã O 

M A R I A G I L M A R A C A R L O S D E L I M A 

R O S A L I A R O D R I G U E S F R A N Ç A 

L U I Z S E R G I O D A S I L V A 

M A N O E L J O S E G O N Ç A L V E S 

D I V A N I L D E F E R N A N D E S D E J E S U S 

R O S I M E I R E A L V E S D E J E S U S 

L Ú C I A M A R I A D O S S A N T O S S I L V A 

S I D N E Y H E N R I Q U E D A S I L V A 

T H I A G O L I S B O A D A S I L V A 

E D I V A N F R A N Ç A D O S S A N T O S 

M A R I N E I D E R O M Ã O D O S S A N T O S 

M A R I A C E L E S T E R O M Ã O D O S S A N T O S — 

J A N I E R E P E R E I R A L E J T E ~ ^ \ \ 

C I C E R O R O B E R T O / F R A N Ç A D O S S A N T O S 

F R A N Ç A D O S S A N T O S 

Í E 
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RELATÓRIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO NOVA 

ESPERANÇA FM, 104.9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO, COM AVALIAÇÃO A RESPEITO DA 

MESMA CONSIDERANDO AS FINALIDADES LEGAIS DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

GRADE DE HORÁRIOS 

segunda feira 

6:00 as 9:00- Manhã Sertaneja - D. Zefinha 

9:00 as 12:00- Conexão 104 - Emerson Marques 

12:00 as 20:00- Computadorizado 

terça feira 

6:00 as 9:00- Manhã Sertaneja - D Zefinha 

9:00 as 12 00- Conexão 104 - Emerson Marques 

12:00 as 14:00- Esperança é Jesus - Pastor Osvaldo 

14:00 as 20:00- Computadorizado 

quarta feira 

6:00 as 9;00- Manhã Sertaneja - D. Zefinha 

9:00 as 12:00- Conexão 104 - Emerson Marques 

12:00 as 14:00- Esperança é Jesus - Pastor Osvaldo 

14:00 as 20:00- Computadorizado 

quinta feira 

6:00 as 9:00- Manhã Sertaneja - D. Zefinha 

9:00 as 12:00- Jesus está Voltando - Irmão Jailson 

12:00 as 18:00- Computadorizado 

18: as 19:00- Ta na rede - Emerson Marques e Jonatas Ramos 

19:00 as 20:00- Computadorizado / / ~ ) 

sexta feira 
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6:00 as 9:00- Manhã Sertaneja - D. Zefinha 

9:00 as 12:00- Conexão 104 - Emerson Marques 

12:00 as 20:00- Computadorizado 

sábado 

6.00 as 8:00- Especial Luis Gonzaga - D. Zefinha 

8:00 as 10:00- Especial Brega - D. Zefinha 

10:00 as12:00- Computadorizado 

12:00 as 14:00- Esperança é Jesus - Pastor Osvaldo 

14:00 as 16:00- Jesus Expressão - Pastor José Reinaldo 

16:00 as 18:00- Computadorizado 

18:00 as 19:00- Ta na Rede - Emerson Marques e Jonatas Ramos 

19:00 as 20:00- Computadorizado 

domingo 

7:00 as 9:00- Religião Popular - D Zefinha e D. Lourdes 

9:00 as 14:00- Computadorizado 

14:00 as 16:00- Jesus Expressão - José Reinaldo 

16 00 as 20:00- Computadorizado 

Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade 

mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro Alves. n° 26 - centro na cidade de Santa 

Brigida, Estado da Bahia. CEP 48 570-000 

Telefone: 75-369.8-2T2» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ra.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^MJAROm^iíS FRANÇA 

c i e . 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^7i ^ 
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ASSQj 

PARAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA § m 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA AAMEPB -
AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO 
REUNIDOS EXTRAORDINA RJAMENTE 
ESTATUTÁRIA. \ , 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2004, às 10:0rj horas Jha sede 
provisória da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, 
AAMEPB, reuniram-se os associados abaixo assinados, devidamente convocados, 
para deliberarem sobre a ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA da retro citada 
Associação, acrescentando-se em seu Estatuto original, especificamente, no 
capítulo I , no item objetivos básicos e permanentes, Artigo 2, acrescentando-se 
ao mesmo a Letra L que terá a seguinte redação: "Elaboração e execução de 
projetos de Melhoria Sanitária DormcihaF, Melhorias Habitacionais, Projetos de 
Saúde Pública, ensinos, artes, agricultura^ Projetos de Fomento de Geração de 
Renda, defesa do consumidor, do meio ambiente, buscando parcerias junto à aos 
órgãos Municipais, Estaduais e Federais, como também junto a entidades 
privadas, tudo com o objetivo maior de alcançar as melhorias de qualidade de 
vida do público alvo envolvido, isto é, pessoas carentes". O qual foi devidamente 
discutido e aprovado por unanimidade dos associados presentes. Ainda na Ordem 
do Dia, fez uso da palavra o presidente, falando da necessidade dessa alteração 
estatutária, pois foi uma exigência da Procuradoria Geral do Estado como critério 
legal, para exarar parecer em favor do projeto de Melhoria Sanitária Domiciliar, 
com a aprovação da retro citada alteração, foi encerrada a Assembléia Geral 
Extraordinária e eu;—-^ ^ . ^ ^ ^ . ^ .<:,}., ^ — 
lavrei a presente ata qufê vai assinada por mim e por todos. Santa Brígida 17 de 
novembro de^0O4. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Registro Pessoas Jurídicas — Paulo Afonso - B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pranotado em ffS ( fe jjjjS er^W ^ Q 0 Q ? ~ 

Protocolado sob n.°. 

Registrado sob n.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  fls. ~" do L - — 
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P»toÁtoflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|o<ÊA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉI A GERAL DA AAMEPB -  ASSOCI AÇÃO DOS AMI GOS 

DO MEMORI AL DO CONSELHEI RO PEDRO BATI STA, cJàf iUNI DOS 

EXTRAORDI NARI AMENTE PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRI A? A X \ v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. 

Aos 0 7 ( s e t e )  d i a s d o m ês d e s e t e m b r o d e 2 0 1 0 , às 1 7 : 0 ^ ( d d @síf ct e)  

h o r a s , na se d e d a Associação d o s A m i g o s d o Me m o r i a l d o Conseíhei r o 

Ped r o Ba t i s t a -  AAMEPB, à r u a Ca st r o A l v e s n°  2 6 -  c e n t r o -  Sa n t a 

Br íg ida, n o pr éd io o n d e t am bém  f u n c i o n a a Rádio Com un i t ár ia No v a 

Esper ança FM,*  r e u n i r a m - s e os a sso c i a d o s a b a i x o a ss i n a d o s , p a r a 

d e l i b e r a r e m  s o b r e a al t er ação est at u t ár ia da r e t r o c i t a d a associação, 

a c r e s c e n t a n d o - s e a se u Es t a t u t o Or i g i n a l , e s p e c i f i c a m e n t e n o Capít u lo 

I , n o i t e m  o b j e t i v o s básicos e p e r m a n e n t e s , A r t i g o 3 , c o m  a s e g u i n t e 

r edação:  a )  Elab or ar , e e x e c u t a r p r o j e t o s d e pr át icas e s p o r t i v a s , 

e s t i m u l a n d o cr ianças, ' a d o l e sce n t e s e i d o so s a m a n t e r e m u m a 

in t er ação a f e t i v a q u e c o n t r i b u a p a r a o conv ív io so c i a l e l o n g e v i d a d e . 

B)  El a b o r a r p r o j e t o s e ex ecução d o s m e s m o s p a r a const r ução d e 

espaços p a r a a prát ica d e s p o r t i v a , t a i s c o m o :  Qu a d r a s , Pi scin as Se m i -

Ol ím p icas e aqu isição d e e q u i p a m e n t o s p a r a o r e g u l a r f u n c i o n a m e n t o 

d o s m e s m o s e C)  Const r ução d e u m a a c a d e m i a d e g inást ica e 

m uscu lação com un i t ár ia. As m udanças f o r a m  d e v i d a m e n t e d i scu t i d a s e 

p o s t e r i o r m e n t e a p r o v a d a s p e la u n a n i m i d a d e d o s p r e s e n t e s . A i n d a na 

O r d e m d o D i a , o Sr . Pr e s i d e n t e f ez u so da p a l a v r a , e x p l i c a n d o d essa 

n e ce ss i d a d e d essa al t er ação est at u t ár ia, p o i s f o i u m a ex igência d a 

SUDESB, p a r a s e r m o s p a r ce i r o s e m  a t i v i d a d e s e s p o r t i v a s n o m un icíp io 

q u e é t ão c a r e n t e e m  espaços e e q u i p a m e j i t QS. Após e s c r u t i n a d o s os 

v o t o s , f o i l i d a e a p r o v a d a a s e g u i n t e NAt a, er^ e* çada a Sessão d e 

Assem bléia Ge r a l Ex t raordinár j a- e» e u Te r e z i n h a Go m e s d e Mo r a e s , 

l a v r e i a p r e s e n t e q u e v a i ^ l ís i n ad a \ p o r m i m . Sa n t a p r íg id a , 0 7 d e 

setêTSrbrade 2 0 1 0 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wgtstro Pessoa» Jurídicas — Paulo Atonto 

Rëcon£«$o por auienttcivtóde a firma , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

veada Silve - Tabeliã 

nandes Afcério - Sub-Tabeiiã 
if;áM. da Silva-Escr. Designada 

j • BggJwC 0. Ç— t Üt AM* Paãfrwda 

Preitotado em 

Protocolado sob n.» 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 6^ ' do L« fl-Q3/ 

Registrado sob n.o — (ie. — do L» — 

Registro das Peeeoae Jurídicas, 

averbado I W ^ G3 Q f c |p • OUv', I  ft - i 4 . 

rèncla ^ 
a a o o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 
OficialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uuku^cll. J ^ ^ O ^f i* ^ 

Paola Atones,. £ 0 ± 0 

jrtório dstegistro 03 Imóveis e Hipotecas; 
Títulos, Documentos e Pessoas Jurkjicas. 

Pauto Afonso-BA 

Mana Leny Batista asnos, da Freitas - Oficiala 

Núbia * Jesus liste» - SaboSeiala Designai? 
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^aiióno da Registro de Imóveis e Wpolecas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TlUbs,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Documentor e Pessoas Jurídicas. 

Paulo Atonto • BA 

Maria Leny Batista SerroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4$ Freitas - Oficiala 

MúbtadíJsaisUatoí-SoboSciala Designada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LISTA DE PRESENÇA DOS A S S O C I A D O S QUE COMPARECERAM A 
ASSEMBLÉIA G E R A L DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO D O S AMIGOS DO 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA, JfcSyNIDOS 
EXTRAORDINARIAMENTE PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRj^,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EM  DE 
SETEMBRO DE 2 0 1 0 . 

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 
ZEZ ITO APOSTOLO DA SILVA 
TEREZINHA GOMES DE MORAES 
VALMIR MÁRCIO DOS SANTOS 
MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO 
MARIA GILMARA CARLOS DE LIMA 
ROSALIA RODRIGUES FRANÇA 
LUIZ S E R G I O DA SILVA 
MANOEL J O S E GONÇALVES 
DIVANILDE FERNANDES DE J E S U S 
ROSIMEIRE ALVES DE J E S U S 
LÚCIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
SIDNEY HENRIQUE DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TH IAGO L ISBOA DA SILVA 
EDIVAN FRANÇA DOS SANTOS 

MARINEIDE ROMÃO DOS SANTC _ 
MARIA C E L E S T E ROMÃO DOS SANTOST 
JANIERE PEREIRA LEI 
C I C E R O ROBERTO^FRANÇA^pOS SANTOS 

,,  — I  

ANTOS 
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OFICIAI - ANTONIO ALMEIDA 

I.LIÍ-OP. - M » LENY BATISTA B. DE PREIT As 

A v . A p o l ô n i o S a l e s n.o © © 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA^ ' PAĴ A 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA AAMEP-B- ASSOGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^jg^J)OS 
AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO B j m ^ ^ _ 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr ica—A— 1 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês efe março 4o ano de2006 (dois mil eseis)^ás 
20:00 horas, reuniram-se extraordinariamente na sede da AAMEPB — 
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, a rua 
Castro Alves, n° 26 - centro, nesta cidade de Santa Brigida, -BA^os 
associados e diretoria, devidamente convocados , para deliberarem sobre 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA da retro citada associação, tendo em vista a 
necessidade de ampliação de seus atendimentos e funções. Adicionando-em 
seu estatuto original , especificamente no Capítulo I , Artigo 2 o as seguintes 
modificações, acrescentando as letras: M- Promover o atendimento na atenção 
básica de saúde, com aquisição de equipamentos permanentes, de consumo e 
inclusive distribuição de medicamentos para o púbhco alvo carente; 
N- Promover projetos educativos na área de informática, equipando e 
estruturando sua sede e filiais, como também atendimento itinerante para a 
comunidade em geral; 
O- Promover e incentivar meios de transporte e locomoção de pessoas 
carentes para tratamento de saúde fdradodomiGÍliO-e também para finalidades 
culturais; 
P- Ampliar sua área de abrangência territorial de atuação, que além de 
municipal, passará a ser-também estadual e interestadual, podendo para-tanto 
abrir filiais em qualquer cidade do território nacional, para o fiel cumprimento 
de seus objetivos estatutários. 
Após discutidas todas alterações propostas, colocada em votação, for^m 
aprovadas por unanimidade dos associados presentes, que louvaram, a 
iniciativa dessa alteração estatutária em epígrafe , haja vista que para se 
promover o bem estar social das pessoas devemos uranspor todas as fronfeiras, 
inclusive as territoriais. E, almejando fomentar novas parcerias para realização 
de suas finalidades estatutárias, se faz necessário ampliar seu raio de atuação. 
E tudo achado conforme, e- nada mais havendo a tratar foram encerrados, os 
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iegtetre Pessoas Jurídicas — Pauio Afonso 

•renotado em£)> cfetTOXO? CW &OQ&-

Protocolado sob nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.o o>-l&i fia.2>56 d 0 L-ft-Oi 

Registrado sob n.o ~ fls. — do L- "~ 

Registro das Pessoas Jurídicas, 

AverbsdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 630,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 * . ll\?> L - f l . J â . 

Vsulo Afonso,. d. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sestsmo D A S P E S S O A S J U R Í D I C A * 

OPICIAl - ANTONIO ALMEIDA 

«UB-O». - M» LENY BATISTA B. DE PREIT A i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A v . A p o l ô n i o S a l e s n.»  © 6 3  
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Tu*}?, 8s.wraento5 ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fmm Jurtócas. 

Umlm  Bafcta iâfTOSdsFwltas-Oficiala 
Nábia de Jesus Mates • Suboficíala Designada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DÇJS AME^S^DO 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA? ^-^jBNBSPS 
EXTRAORDINARIAMENTE PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2010, às 17:00 (dezessete) horas, na sede 
da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista — AAMEPB, à rua 
Castro Alves n° 26 - centro - Santa Brígida, no prédio onde também funciona a Rádio 
Comunitária Nova Esperança FM 104.9, reuniram-se os associados abaixo assinados, para 
deliberarem sobre a alteração estatutária da retro citada associação, acrescentando-se a seu 
Estatuto Original, com a seguinte nova redação: 

Inclusão no Art. 2 das seguintes finalidades: 

L) Finalidade especifica de executar o "Serviço de Radiodifusão Comunitária" conforme 
incisos I a V do art. 3 o da Lei n° 9.612, de 1998. 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 
acessível possível. 

M) promover projetos e ações que visem a preservação, bem como a recuperação de áreas 
degradadas no meio ambiente urbano e rural, bem como a proteção da identidade física, 
social e cultural de agrupamentos urbanos e rurais com recursos próprios ou advindos de 
convênios ou outras formas jurídicas possíveis; estimular a parceria, o diálogo local e 
solidariedade entre os diferentes segmentos sociais, participando junto a outras entidades de 
atividades que visem interesses comuns. 

N) Promover a valorização das mulheres do município e combater as desigualdades às quais 

as mesmas estão submetidas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O ) Captação de recursos para o financiamento de programas e projetos de política fundiária 
e de desenvolvimento agrário, buscando fontes alternativas de recursos para assegurar o 
financiamento de programas e projetos de política fundiária, de desenvolvimento 
agrário, de formação de recursos humanos, voltados à criação de novos 
conhecimentos ou que atendam às necessidades específicas de seus assdciados^x 
P) Articular ações necessárias para a implementação de politip ŝ públicas para 
mulheres trabalhadoras rurais e das comunidades quifâmbolas j \ / 
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lianra o ásesso à terra, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ ) Coordenar esforços para a redução da pobreza no meio rural, raro 

a geração de ocupação produtiva e a melhoria da renda e dffrffl 

trabalhadores rurais no semiarido;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 Re­
vida dos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R) Elaborar e executar projetos em conjunto com a Secretaria da^Agriculhjta Familiar e o 
INCRA, para a aplicação do crédito produtivo dos assentamentos do Crédito Fundiário e da 
Reforma Agrária (Pronaf "A"), bem como da capacitação e assistência técnica; 

S) Apoiar e participar de programas de pesquisa, assistência técnica, extensão rural, apoio 
à inovação tecnológica e ao acesso aos mercados, crédito, capacitação e 
profissionalização de assentados da reforma agrária e agricultores familiares; 

T) Buscar promover a viabilização da infraestrutura rural necessária à melhoria do 
desempenho produtivo eda qualidade devida da população rural, voltadas à agricultura 
familiar; e formular, coordenar e implementar as políticas de assistência técnica e extensão 
rural, capacitação e profissionalização de agricultores familiares; 

U) Desenvolver e executar políticas públicas para implementação no município de projetos 
de irrigação e hortas comunitárias; 

V) Desenvolver e executar projetos de infra estrutura física em assentamentos rurais, tais 
como: construção de moradias, esgotamento sanitários e projetos de geração de renda; 

X) Construção de sistema simplificado de abastecimento de água; 

Z) Construção de moradias populares e saneamento básico. 

Substituição do Art. 3 para a seguinte redação: Assegura-se também o ingresso, como 
associados, de pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade que 
desejam contribuir para o cumprimento de seus objetivos, mediante proposta escrita e 
encaminhada pelo candidato e submetida á apreciação da Assembléia Geral; 

Acrescentar ao Art. 8 a letra: 
E) Conselho Comunitário. 

Substituir no art 11a alínea "B" pelo que se segue: 

B) Ordinariamente, a cada dois anos, para eleger os membros do Conselho Deliberativo ou a 
requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo dos seus direitos estatuários. 

C) Inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas 
no Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, alterada pela Lei n° 11.127, de 28/06/2005, o Estatuto indica "que as alterações 
estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim", "o quorum mínimo para as Assembléia^-^os. 
critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quhítò)^I^s 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberatjryois;a,^y\^J\^^^, 
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D) Inclusão de dispositivo que trata da instituição do Conselho (C^nyinitário nos 
moldes da Lei 9612/98, constando o seguinte:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ CY\% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•gFIs jftj 
Rubrica Y 1 

- O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral, será composto pfc^n^mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais ̂ mo"asáòciações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4 o da Lei n° 9.612, de 1998; 

- O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

- Esta Entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

E) A Entidade não distribuirá bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

F) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade; 

G) Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e que os dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

As mudanças foram devidamente discutidas e posteriormente aprovadas pela unanimidade 
dos associados presentes. Ainda na Ordem do Dia, o Sr. Presidente fez uso da palavra, 
explicando dessa necessidade dessa alteração estatutária, pois foi uma exigência do 
Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e 
Departamento de Outorgas de Serviços, através do Ofício n° 
7376/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de modo que aproveitamos a oportunidade para 
procedermos alteração estatutária com finalidades de elaboração de projetos na área de 
desenvolvimento agrário. Após escrutinados os votos, foi lida e aprovada a seguinte Ata, em 
seguida foi convocada nova Assembléia GeraLExtiaordinária, para composição do Conselho 
Comunitário, encerrada a Sessão de^Assembléia Geral Extraordinária e. eu Terezinha Gomes 
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Cartono ds Reg í̂ro da imóveis e Hipotecas; 

Títulos, Documentos 8 Pessoa* Jurídicas. 

Paulo Afonoo-BA 

diária Leny Batista Barros df Freitas • OSclala 

Núbia de Jesus Matos - Subofieiala Designada 
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L I S T A D E P R E S E N Ç A S D O S A S S O C I A D O S D A A S S O C I A Ç Ã O D O S A M I G O S D O 

M E M O R I A L D O C O N S E L H E I R O P E D R O B A T I S T A - A A M E Ç S 0 Í 1 

C O M P A R E C E R A MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A £jL~-

A L T E R A Ç Ã O E S T A T U T Á R I A E I N S T I T U I Ç Ã O D O C O N S E L H O COJ^ft4lSqiQ,| 
E M 2 7 D E D E Z E M B R O D E 2 0 1 0 . l í R " b r i « 8

7 

A N T O N I O F R A N Ç A D O S S A N T O S ' - Y * 

Z E Q U I N H A C I R O D A S E L V A 

T H I A G O L I S B O A D A S I L V A 

J O S É T A V A R E S D E S O U Z A 

F R A N C I S C O J O S É D E F R A N Ç A 

R O B E R T A L A R I S S A D E S Á F I G U E R E D O 

E D I V A L D O J O S É D E C A R V A L H O 

A D A L G I S I A M A R I A D A C O N C E I Ç Ã O B R I T O 

Z E Z I T O A P Ó S T O L O D A S E L V A 

M A R C O A N T O N I O B A R B O S A E S I L V A 

J O R G I M A R Q U E I R O Z D A S E L V A 

L U I Z A M A R I A D A S I L V A 

T E R E Z I N H A G O M E S D E M O R A I S 

D A V I L U C A S M O R A I S L A G O A S 

L Ú C I A M A R I A D O S S A N T O S S I L V A 

R O S I M E I R E A L V E S D E J E S U S 

M A R I A G I L M A R A C A R L O S D E L I M A E S I L V A 

R O S Á L I A R O D R I G U E S F R A N Ç A 

J O S É F E R R E I R A D E S O U Z A 

J O S É M A C I E L D A S I L V A F E I T O S A 

D I V A N I L D E F E R N A N D E D E J E S U S 

V A L M I R M Á R C I O D O S S A N T O S 

M A R I A D E A R A U J O D A C O N C E I Ç Ã O 

M A R I A C E L E S T E R S O M A Í T D O ^ S A N T O S 

S I D N E Y H E N R I Q U E W S I L V A 

E D I V A N F R A N Ç A D O & S A N T O S 

C I C E R O R O B E R T O F R A N C A D O S S A N T O S 

Volume de Processo Digitalizado  (0050541)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 39



Volume de Processo Digitalizado  (0050541)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 40



Volume de Processo Digitalizado  (0050541)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 41



kùO iO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ZelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSaoo.OliG^hò zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASÍLIA - DF 

P R O C E S S O N° 53640.000218/2001 

Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade 

mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro Alves, n° 26 - centro na cidade depanta 

Brígida, Estado da Bahia; CEP 48.570-000,Telefone: 75-3698-2124,vem através deste, por 

sua presidente, abaixo subscrita, solicitar informações detalhadas do conteúdo da missiva 

acima citada. 

Por outro lado, tentamos contato com o MC Brasília, depois de muitas tentativas é que 

atenderam ao telefone, mas não souberam informar. 

Nos dirigimos, então a Delegacia da ANATEL, em Salvador, contudo também sem sucesso, 

pois disseram não mais cuidar desses assuntos, como não podemos nos deslocar a Brasília, 

estamos enviando Ata de Diretoria atual desta Ong, para vossas apreciações. 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE 

Correio eletrônico: antoniofrancas@vahoo.com.br 

Volume de Processo Digitalizado  (0050541)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 42

mailto:antoniofrancas@vahoo.com.br


Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas; 
títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 

Pauto Afonso - BA 
Maria Leny Batista Barros de Freitas - OfraaJa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA, AAMEPB DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRÍGIDA - BA, PARA RENOVAfÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^V 
DIRETORIA. #zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QJ\^k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2ns._ 
•o) Rubrica 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2012 (dois mil e doze) reunirafikse, " 
primeira convocação, na sede da AAMEPB, à rua Castro Alves, 26^^n t r ^ 
nesta, às 18:00 horas, os associados da Associação dos Amigos do Memorial 
do Conselheiro Pedro Batista, com o propósito de- escolherem a nova da 
diretoria da AAMEPB, haja vista, ter-se expirado hoje o biênio da gestão que 
ora se finda. . • *#L * *•**••**»* 
Dando continuidade fora lido o edital de convocação e passado para a Ordem 
do Dia, que versava pela mudança da diretoria da AAMEPB, haja vista, ter 
expirado o prazo de 02 (dois) anos da gestão anterior. A presidente que ora 
entrega o cargo fez um breve resumo de sua administração. 
Em seguida foi apresentada Chapa Única para o" biênio 2012/2014- Para 
Presidente: MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO, Para Vice - Presidente: 
ZEZITO APOSTOLO DA SILVA, Primeiro Secretário: ELVES LENO 
MARQUES SILVA, Segundo Secretário: MARIA MADALENA DA CRUZ, 
Tesoureiro: VALMIR MÁRCIO DOS SANTOS e Segundo Tesoureiro: 
EDIVAN FRANÇA DOS SANTOS. E para compor o Conselho Fiscal foram 
reeleitos: ROSÁLIA RODRIGUES FRANÇA, LUIS SÉRGIO DA SILVA e 
ROSIMEIRE ALVES DE JESUS, Suplentes: TIAGO LISBOA DA SILVA, 
Divanilde Fernandes de Jesus E Maria Celeste Romão dos Santos. 
Permanecendo sem nenhuma alteração os membros efetivos do Conselho 
Deliberativo. Após lida a composição dos membros da Chapa Única, as 
mesmas foram distribuídas aos sócios para votação. Após apurados os votos 
verificou-se que a chapa acima obteve a unanimidade dos votos dos associados 
presentes, tudo conforme as normas estatutárias vigentes. A presidente e o Vice 
fizeram o uso da palavra agradecendo os votos recebidos. Nada mais havendo a 
tratar foram encerrados os trabalhos desta Assembléia Geral, lavrei a presente 
ata que se acha conforme. 

Santa Brígida, 03 de maio de 2012. ç ^ * ^ * ! » * ^ * » * * 

títulos Documentos e ("esscàc r̂idicas 

Presidente ,J£ " S " - ! 

N° E0 635940 f \ 

Volume de Processo Digitalizado  (0050541)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 43



OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZQOiW BUO v"A';>AiOO^,'-. "Cl JAJÍ30 AÍ;Utílvi - .-Ki AT A 
OO -1 '• IMA A .AT21TAÍ1 OíKimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O f l i a H l H & t f O OCi s<MílOM-IM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..;.-v...•{.•'."• íí>'-. •:* .>?:•••..!/•• <n32í,3 Bin á . W H c l M A A ob Ao;:- BÍJ .0£'>& • : : Í« ' -VÍ ; 

0 3 lo5\so U 

"'Otocolaoo soo n.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3303 fla.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — , (to L- — 
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CARTÓRIO DE P E S S O A S JURÍDICAS DA COMARCA DE PAULO AP©NS©!*8AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA imóveis en-pou^. 

Av. Apolonio Sales, 1059 - Sala 06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria Leny Batista Barros de Freitas 

Oficiala 

títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 

Paulo Afonso-BA 

Maria Leny Batista Barras de Freitas - Oficialí 

RECIBO N.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA, que o presente tftulo foi protocolado sob o n 3909 

e registrado nesta data sob o n. 1152 , conforme segue: 

Fls 

& Rubrica. 

em 09/jjg/201 

DAJE N°: 50108 

Selo N°: E O 635940 
Apresentante : ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 

Valor Base : * ° < 0 0 

Natureza do Título : ATA 

Emolumentos RS 25 ,00 

Taxas R$ 13,50 

TOTAL GERAL R$ 38 ,50 

Paulo Afonso, 24 de Agosto de 2012. 

Oficiala 
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Pauto Afonso-BA 
'•'laria Leny Batista Barros de Freitas - Ofidala 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 22 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 22/07/2014, às 16:20, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0050561 e o código CRC 18EBC88D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 5147/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071647/2013-13

Processo de Outorga nº: 53640.000218/2001-84

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista
(AAMEPB), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santa Brígida/BA.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

 

                                           I.                    Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;

 
                                           II.                   Ata de eleição da diretoria em exercício,
com comprovante de registro no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

   III.                  CPF de todos os dirigentes;

                                           IV.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Observe-se que, não será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) em atenção às
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

                                           V.                   Da leitura das alterações  estatutárias
apresentada pela entidade, constata-se a necessidade de apresentação da íntegra
do Estatuto Social, para análise por este Ministério quanto à adequação das
disposições que tenham relação com a abrangência de atuação da entidade e área
de execução do serviço objeto da outorga ao disposto no artigo 1º, § 2º, da Lei n°
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9.612/1998 e no item 8.2, alínea "f"  da Norma nº 1/2011 conforme transcrição a
seguir:

"Artigo 1º  Denomina-se Serviço de Radiodifusão
Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e
cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos,
com sede na localidade de prestação do serviço.

(...) § 2ª Entende-se por cobertura restrita aquela
destinada ao atendimento de determinada
comunidade de um bairro e/ou vila."

 

"8.2.          O Estatuto Social das associações
comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

(...)  f) indicar endereço completo da sede da
entidade, a qual deverá estar situada na área de
execução do serviço;"

 

                                     VI.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas e comprovadas mediante apresentação de certidão
cartorária acompanhada de cópia autenticada do teor integral do estatuto após
alteração.

 
                                VII.                   Cópia autenticada do ato que estabeleceu a
composição do Conselho Comunitário da entidade, nos termos dos itens 21.4 e
21.4.2 da Norma nº 01/2011.

 
                                VIII.                  Último relatório do Conselho Comunitário,
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

      

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada , sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Nota Técnica 5147 (0053132)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 52



Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 04/09/2014, às 08:57, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0053132 e o código CRC 573A28D6.

Nota Técnica 5147 (0053132)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 53



Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino
CEP: 05311-900 São Paulo-SP

Fone: (11) 3831-3254

Ofício nº 6730/2014/SEI-MC

São Paulo, 08 de agosto de 2014

 
À Senhora

MARIA DE ARAÚJO DA CONCEIÇÃO

Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB)

Rua Castro Alves, 26 - Centro

48570-000 / Santa Brígida – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071647/2013-13.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5147/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077095 e o código CRC 6DEA34E8.
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C. C. C:'. 04,162.317/000 1 -85 

Santa Brígida, 04 de janeiro de 2016. 

O0 í2B,>Yv 
Of. NO 001/2016 

C8/c ,/t 
Excelentíssimo Senhor 

Dr. Thiago Galvão 

Delegado do Ministério das Comunicações - Delegacia Regional do 

Ministério das Comunicações em São Paulo 

REFERENTE: Atendimento ao Ofício n° 39272/2015/SEI-MC Nota Técnica n° 

26488/2015/SEI-MC, Processo de Renovação no 53000.071647/2013-13. 

A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB-

entidade mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro Alves, no 26 - centro 

na cidade de Santa Brígida, Estado da Bahia, CEP 48.570-000, com Telefone fixo: 

(75) 3698-2040, pelo seu presidente, abaixo subscrito, vem através desse 

instrumento, atender as demandas requeridas por Vossas Senhorias na nota 

técnica acima referenciada: 

Com efeito, a situação da ex 1a Secretária, Sra. TEREZINHA GOMES DE MORAES, 

nos pegou de surpresa, haja vista, desconhecermos sua condição de participante, 

mesmo como membro, de Comissão Provisória Municipal de Partido Político, 

informação que nos fora omitida pela mesma, naquele momento. 

O que podemos assegurar para os Senhores, é que na data de assunção da mesma 

como Primeira Secretária desta Ong, isto é, em 03 de maio de 2014, a referida 1a 

Secretária não detinha nenhum impedimento para o regular cumprimento de suas 

funções estatutárias, Art. 25, que são tão somente: "Compete ao 10 secretário: 

A) Supervisionar as atividades do programa geral de atividades e secretariar as 

reuniões lavrando as atas; 

B) Responsabilizar- se pela correspondência." 

Conforme atesta Certidão da Justiça Eleitoral, encaminhada por essa conceituada 

Delegacia, a mesma se inscreveu, como membro, na Comissão Provisória do 

Partido em data de 11/09/2015, ou seja, 16 (dezesseis) meses, após sua posse no 

retro citado cargo de 1a Secretária, dessa entidade, mediante ata de eleição e 

renovação de diretoria, já em poder dos senhores. A mesma não nos comunico 

fato, por ignorância da Lei, e também não tínhamos como monitorar, no decorrer 
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do mandato, todas os impedimentos decorrentes da Lei 9612/98 e da recente 

Portaria 4334/2015. 

Podemos garantir, com certeza, que na ocasião da posse, toda a diretoria estava 

habilitada a assumir suas funções. 

Por outro lado, logo que recebemos Vosso Ofício acima referenciado, na data de 

07/12/2015, levamos ao conhecimento da Sra, Terezinha Gomes de Moraes, que 

de imediato renunciou ao cargo, no dia seguinte, conforme Carta de Renúncia, 

(doc. 01). Segue também, Termo de Posse, da Segunda Secretária, Sra. Rosália 

França dos Santos, (doc. 02). 

Por conseguinte, requeremos o Deferimento da Renovação de Outorga em epígrafe, 

vez que não incorremos na culpabilidade do indício apontado, a função restrita da 

1a Secretária, em nenhum momento acarretaria em interferência que fosse de 

encontro às normas regulares do Serviço de Radiodifusão Comunitária. E, se ao 

contrário fosse, com certeza, nesses 10 anos de serviços de radiodifusão 

comunitária, já teríamos sido denunciados. O que não ocorreu, porque sempre 

primamos no cumprimento das normas e da ordem. 

Assim sendo, devido essa situação atípica, requeremos que, gentilmente, se 

possível, analise a possibilidade de anistia de infração e possível impedimento da 

renovação de outorga pleiteada. 

Por se tratar de Justiça ComupitárimociaI. 

163M0 it_ 

ProtfÃNfiONTO',FRAN-CA DOS SA 

PRESIDENTE 	w / 

Outros (origem externa)  (0914892)         SEI 53900.001284/2016-40 / pg. 2



Santa Brígida, 08 de dezembro de 2015. 

limo. Sr. ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 
MD Presidente da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista 
— AAMEPB. 

NESTA 

Ref: RENÚNCIA DO CARGO DE PRIMEIRA SECRETÁRIA DA AAMEPB 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Sa minha renúncia ao cargo de Primeira Secretária da Associação dos 
Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, cargo que ocupo desde 03 de 
maio de 2014 e tem validade até 03 de maio de 2016. 

Na oportunidade, informo que as razões que me levaram a esta decisão são de cunho 
pessoal, também por condições temporais e, mais especificamente por ter sido 

indicada como membro de Comissão Provisória de Partido Político, em 11 de 
setembro de 2015. 

Esclareço, que não tinha conhecimento deste impedimento, por isso não comuniquei 
este ato a essa conceituada Diretoria. 

Assim sendo, ratifico minha renúncia ao cargo de acima citado desta Associação e, ao 
ensejo, apresento minhas desculpas. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

EREZI 	O ES D  
RG 04.605.421 SSP/BA 
634.052.375-72 
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TERMO DE POSSE E ASSUNÇÃO AO CARGO DE SECRETÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA, PARA 
PREENCHIMENTO DE VACÂNCIA. 

GESTÃO PERÍODO (08/12/2015 A 03/05/2016) 

Pelo presente toma posse como 1a Secretária da Associação dos Amigos do Memorial do 

Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade mantenedora da Rádio Comunitária Nova 

Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ sob o n° 04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro 

Alves, n° 26 — centro na cidade de Santa Brígida, Estado da Bahia, a 2a Secretária, Sra. 

ROSÁLIA FRANÇA DOS SANTOS, em face da renúncia da 1a Secretária, Sra. TEREZINHA 

GOMES DE MORAES. A mesma presta juramento de compromisso de cumprir e respeitar 

fielmente o Estatuto Social d Enti 	. Por ser expressão da verdade. 

Revogam-se as disposições em ntrário. 

Cumpra-se. 

PRESIDNEDAJAAMEP 

RG 0260532í SSP/BA 

CPF 340.427.925-53 

ROSÁLI S SANTOS G 
1á SECRETA 

RG 09892056 SSP/BA 

CPF 997.565.105-44 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fCmsponúênc! \ 
991224056W)R/BSr- ]  

MINISTÉRIO DAC j 
>.  COMUNICAÇÕES . ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 6730/2014/SEI-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Paulo, 08 de agosto de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< ^ \  % /  A Senhora 

M A R I A DE A R A Ú J O DA CONCEIÇÃO " 
„>;»*.  

Representante Legal da Associaçãordos Amigos,do.MemQria4 daCoi í sd l ie i ro Pedro Batista 
( A A M E P B ) ; . ,•«' : . . .•• ,j ,-j.vv 

Rua Castro Alves, 26 - Centro 

48570-000 / Santa Brígida - B A 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.071647/2013-13. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 12 DE JANEIRO DE 2015

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

BA IRAJUBA 53000.060875/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES DE IRAJUBA 5415/2013 DE
26/10/2013

NÃO PROCURADO

CE NOVA RUSSAS 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DO
JARDIM

10146/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

NÃO EXISTE O NUMERO IN-
DICADO

CE I TA P I P O C A 5 3 0 0 0 . 0 2 7 3 0 2 / 2 0 11 - 5 2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 8886/2014/SEI-MC DE
26/08/2014

DESCONHECIDO

GO CIDADE OCIDENTAL 53000.062050/2010-27 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO ABC 9083/2014/SEI-MC DE
27/08/2014

AUSENTE 3 VEZES

GO NOVA AURORA 5 3 0 0 0 . 0 4 9 8 0 3 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NOVA AURORA 2097/2013 DE
03/05/2013

NÃO PROCURADO

MA BALSAS 53000.055153/2010-31 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BALSAS FM 11471/2014/SEI-MC DE
17/09/2014

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MA SÃO DOMINGOS DO MARA-
NHÃO

53000.016942/2007 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA SANDOMINGUENSE 4947/2012 DE
05/09/2012

DESCONHECIDO

MT NOVA MUTUM 53000.007313/2009 ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA ATALAIA 467/2013 DE 19/02/2013 DESCONHECIDO
MT NOVA MONTE VERDE 53000.013427/2010 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE NOVA MONTE

VERDE
3324/2013 DE
27/06/2013

NÃO PROCURADO

MT CUIABÁ 53000.006378/2010 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DEL REY FM 6051/2013 DE
22/10/2013

MUDOU-SE

PA NOVA IPIXUNA 53000.064790/2010-06 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE NOVA IPI-
XUNA

5988/2014/SEI-MC DE
06/08/2014

DESCONHECIDO

PB FA G U N D E S 5 3 0 0 0 . 0 5 9 8 2 9 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FAGUNDES - ADI-
COF

015/2014 DE 20/03/2014 NÃO PROCURADO

RN CARNAUBAI S 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 2 4 / 2 0 11 - 1 8 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA REGIÃO NORTE - VIVA VOZ - ACRN
- VV

5922/2014/SEI-MC DE
06/08/2014

NÃO PROCURADO

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-
900 - Brasília - D.F.

ANEXO

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

BA SANTA BRÍGIDA 53000.071647/2013-13 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB)

6730/2014 DE
03/09/2014

FA L E C I D O

ES PINHEIROS 53000.026953/2013 ASSOCIAÇÃO UNIDA PARA COMUNICAÇÃO DE
PINHEIROS

6902/2014/SEI-MC DE
03/09/2014

NÃO EXISTE Nº INDICADO

GO ALVORADA DO NORTE 53000.068168/2013-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS
PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉDIO-NORDESTE
GOIANO

7274/2014 DE
03/09/2014

DESCONHECIDO

MA BARRA DO CORDA 53000.052743/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BARRA - CORDEN-
SE

493/2014 DE 27/01/2014 AR EXTRAVIADO

MA I C AT U 5 3 0 0 0 . 0 7 0 11 4 / 2 0 1 3 CENTRO COMUNITÁRIO STAMANIA DE GUAXEN-
DO

102/2014 DE 08/01/2014 AR EXTRAVIADO

MA VARGEM GRANDE 53000.062221/2013-61 ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMU-
NITÁRIA DE VARGEM GRANDE

7227/2013 DE
24/12/2013

DESCONHECIDO

MA I M P E R AT R I Z 53000.042814/2013-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, TERA-
PÊUTICA E AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

10656/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

NÚMERO INEXISTENTE

MG A LT E R O S A 53000.043191/2013-93 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOAS NOVAS 6606/2014 DE
03/09/2014

MUDOU-SE

MG BONFIM 53000.007304/2014-78 ASSOCIAÇÃO BONFIM ESPERANÇA (ABESPE) 7761/2014/SEI-MC DE
11 / 0 9 / 2 0 1 4

ENDEREÇO INSUFICIENTE

MG LAGOA SANTA 53000.068995/2013-03 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ONDA NOVA 11798/2014/SEI-MC DE
25/09/2014

AUSENTE 03 VEZES

MG BOM JESUS DO GALHO 53000.024252/2013-13 ASSOCIAÇÃO BONJESUENSE COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO

5618/2014/SEI-MC DE
18/09/2014

MUDOU-SE

MS NIOAQUE 53000.038920/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E BENE-
FICENTE BACIA DO RIO PARAGUAI

5732/2014/SEI-MC DE
07/08/2014

AUSENTE 03 VEZES

PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000243

Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas, na modalidade linhas de transporte
regional -LTR, conforme especificação técnica e demais condições do edital e seus anexos. Empresa
adjudicada: "NETSRAC TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME" CNPJ -. 15.287.286/0001-05,
para o lote 01 no valor global de R$ 427.719,01 e lote 02 no valor de R$ 458.604,06. Autoridade
Adjudicadora: Raquel Koka de Souza e Autoridade Homologadora: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM:
17978/2014.

RAQUEL KOKA DE SOUZA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000322

Objeto: prestação de serviços de apoio em operações de armazenagem e logística, conforme Es-
pecificação Técnica/Descrição Técnica e demais condições do Edital e seus Anexos. Empresa ad-
judicada: "EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA" - CNPJ: 08.873.484/0001-71 para
o lote único no valor global de R$ 16.959.364,04. Autoridade Adjudicadora: Cleiton Moreira da Silva.
Autoridade Homologadora: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 17978/2014.

CLEITON MOREIRA DA SILVA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15 000 001/2015-DR/TO

Prestação de serviço de suporte técnico em software, na modalidade Ordem de Serviço (O.S),
por demanda, nas localidades do Estado do Tocantins. Recebimento das propostas até às 08:00 h de
28/01/2015. Dia e horário da disputa de preços: 28/01/2015, às 09:30 h. Retirada do edital pelo site:

www.licitacoes-e.com.br ou www.correios.com.br. Outras informações pelo e-mail: geradcpl.go@cor-
reios.com.br, ou na Av. São Paulo, s/nº, Bloco B, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, de 08:00 às
12:00 h e das 14:00 às 17:00 h. Telefone: (62) 3226-2176 - Fax: (62) 3248-8133.

SIMONE MARIA DOS SANTOS
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO No- 30/2015

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - Diretoria Regional de Alagoas, com
referência ao edital de abertura nº. 11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 23/03/2011,
torna pública a convocação para assinatura de contrato individual de trabalho dos candidatos abaixo
listados. O edital de resultado dos candidatos aprovados/homologados nº. 167/2011 foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 23/09/2011, retificado pelo edital 242/2011 publicado no Diário Oficial
da União do dia 14/10/2011. A contratação se dará por decisão judicial referente ao Proc. 0502106-
92.2013.4.05.8002.

Local: Rua do Sol, 57, sala 212, Centro, Maceió/AL.
Horário: 08h00 (horário local)
Data: 15/01/2015
Diretoria Regional Alagoas
Localidade Base: União dos Palmares/AL
Cargo/Atividade: Agente de Correios - Carteiro
Nome; Inscrição; Classificação.
Antonio da Silva Oliveira; 11082433; 0013.

LUIZ CARLOS BASTOS DA ROCHA
Diretor Regional
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Assunto: SANTA BRÍGIDA - BA Radiodifusão Comunitária - correspondência devolvida pelos
Correios
De: "Mario de Moraes Daolio" <mario.daolio@comunicacoes.gov.br>
Data: 03/09/2015 17:03
Para: tereza.okubaru@comunicacoes.gov.br

Tereza,

Segue resposta da en5dade ao nosso email.

Mario

-----Mensagem original-----
Data: 03/09/2015 11:01:22
Remetente: Antonio França <antoniofrancas@yahoo.com.br>
Para: drmcSP <drmcsp@comunicacoes.gov.br>
Assunto: Re: SANTA BRÍGIDA - BA Radiodifusão Comunitária - correspondência devolvida pelos
Correios

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA
Rua Castro Alves, 26- centro -  Santa Brígida - BA

Santa Brígida, 03 de setembro de 2015.

Bom dia meus caros,

recebi hoje vosso email, e, de fato, confirmo a morte da presidente da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA, época a Senhora MARIA DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO,
no momento, EU, ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS, estou como presidente da mesma.
Acuso, portanto o recebimento, só agora, da NT em epígrafe, e apartir de agora estaremos tomando as
providencias cabíveis para cumprimento das mesmas.
Aproveito o ensejo para me informar de qual o prazo máximo que os senhores poderiam nos autorizar para
solução das pendencias apontadas, haja vista, terem sido providenciadas na gestão da falecida ex-
presidente, pois não tínhamos conhecimento dessas demandas.

Termo em que peço e espero deferimento.

Atenciosamente,

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA AAMEPB

Em Quinta-feira, 3 de Setembro de 2015 8:06, drmcSP <drmcsp@comunicacoes.gov.br> escreveu:

Ao

Representante Legal,
 

SANTA	BRI	GIDA	-	BA	Radiodifusão	Comunitária	-	correspondência... 	
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Encaminhamos o  Ofício nº 6730/2014/SEI-MC e Nota Técnica nº 5147/2014/SEI-MC (anexos)
devolvidos pelos Correios, com a anotação de "falecido" (anexo).

Ref.  ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA
         Processo nº 53000.071647/2013-13
         Localidade: SANTA BRÍGIDA/BA

Endereço eletrônico: antoniofrancas@yahoo.com.br

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC-SP
Email: drmcsp@comunicacoes.gov.br

--
Mario de Moraes Daolio
Delegado Subs5tuto
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP
(11) 3101-6115 - (11) 98859-7144
mario.daolio@comunicacoes.gov.br

SANTA	BRI	GIDA	-	BA	Radiodifusão	Comunitária	-	correspondência... 	
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Santa Brígida, 28 de outubro de 2015 

Of. N° 005/2015 	 ¡ Ii 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Thiago Galvão 
Delegado do Ministério das Comunicações — Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações em São Paulo 

REFERENTE: Nota Técnica n° 5147/2014/SEI-MC, Processo de Renovação n° 
53000.071647/2013-13 e Processo de Outorga n° 53640.000218/2001-84 

A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade 

mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro Alves, n° 26 — centro na cidade de Santa Brígida, 

Estado da Bahia, CEP 48.570-000, com Telefone fixo: (75) 3698-2040, vem através desse 

instrumento, atender as demandas requeridas por Vossas Senhorias na nota técnica acima 

referenciada, item por item, senão vejamos: 

Com relação ao item 1, segue a certidão negativa de débitos junto a Anatel; (doc .01); 

O item II também vai a contento com sua Ata de diretoria atual, devidamente registrada, (doc. 

02); 

Seguem cópias dos CPFs de todos os dirigentes da Associação Mantenedora, conforme rege o, 

item lll, (docs. 03); 

Ato contínuo, estamos enviando também cópias das RGs, de todos nossos diretores, 

comprovando assim, sua nacionalidade brasileira e maioridade, condizente ao requerido pelo 

item IV, (docs. 03); 

Tentando esclarecer o item V, para um melhor entendimento estamos reenviando, conforme o 

mesmo determina, cópia do estatuto original da AAMEPB, e também a cópia da Alteração 

Estatutária de 27 de dezembro de 2010, em cumprimento a exigência do Ofício n° 

7376/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, onde transcrevemos a letra L) Finalidade especifica de 

executar o "Serviço de Radiodifusão Comunitária" conforme incisos 1 a V do art. 3° da Lei n° 

9.612, de 1998. De modo que, acreditamos restar contemplado ao que questiona o item retro 

citado, (docs. 04); 

Reportando-nos ao item VI, atendida que foi com o envio da averbação CEftTID'unto ao 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca, (doc. 05); 	1 
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A cópia autenticada do ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário, item VII 

também é parte integrante deste instrumento, (doc. 06); 

Importante salientar que o item VIII, segue com o relatório de acompanhamento do Conselho 

Comunitário, (doc. 07); 

Solicitamos, pois,o acatamento das providencias tomadas, mesmo que intempestivamente, em 

face da morte da ex presidente dessa entidade, Senhora Maria de Araujo da Conceição, e mais 

recentemente, pela greve dos bancários, que ocasionou, demora na aquisição recente da 

certidão junto a Anatel. 

Termos em que pedimos Deferimento, na concessão da renovação de nossa outorga de 

funcionamento, haja vista ser de supra çimpo ância os serviços comunitários de radiodifusão 

dispensados por essa rádio comunitária, a 'nica 	ugar. 

Atenciosamente, 

i 

Prof. ANTONIO FSA 	S SANTOS ` % ' 
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12/11/2015. 	 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 	 rú 

Ii 	 II 

~• 	- 	'IsIs 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros 

da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:32:29 do dia 12/11/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/12/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04162317000185 	 1/2 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA RENOVAÇÃO DA DIRETORIA DA 

AAMEPB — . .ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO 
CONSELHEIRO PÉDRO BATISTA, MUNICÍPIO DE SANTA BRICIDA, 
ESTADO DA BAHIA. 

Aos 03 (três) dias do mês de maio de 2014, as 17:00 (dezessete) 

horas, reunidos na sede da AAMEPB, a rua Castro Alves, n° 26, 
centro, nesta cidade, os na lista de presença assinados, core o 

propósito de escolherem os novos membros da direção da AAMEPB --
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO 
BATISTA, MUNICÍPIO DE SANTA BRIGIDA, ESTADO DA BAHIA. Os 
mesmos foram devidamente convocados, conforme estatuto vigente, 

para coordenar os trabalhos, a Assembléia escolheu por aclamação o 
Tabelião ZEZITO APÓSTOLO DA SILVA, que convidou a mim, JOSE 
RODRIGUES DOS SANTOS, para lavratura desta Ata. Dando 
continuidade aos trabalhos, foi lido o Edital de Convocação e passado 

para a Ordem do Dia, que versava sobre a deliberação de mudança de 

diretoria da, Associação retro citada, haja vista ter-se expirado o 
mandato da Diretoria anterior. A ex-presidente não se se encontrava 

presente, haja vista está acometida de grave doença e internada há 4 

meses na cidade de Recife. Ato continuo foi apresentada, Chapa Única 

para ocupar os cargos em vacância, senão vejamos: Presidente: 

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS, Vice-Presidente: ZEZITO APOSTOLO 
DA SILVA, Secretário: TEREZINHA GOMES DE MORAES, Segundo 
Secretário: ROSÁLIA FRANÇA DOS SANTOS, Primeiro Tesoureiro: 

VALMIR MARCIO DOS SANTOS e Segundo Tesoureiro: MARINEIDE 
ROMÃO DOS SANTOS. E para compor o Conselho Fiscal: Rosália 
Rodrigues França, Luiz Sérgio da Silva e Maria José dos Santos Braga. 
Suplentes: Maria Hilda Matias, Manoel José Gonçalves e Divanilcie 
Fernandes de Jesus. Permanecendo sem nenhuma alteração os 
membros efetivos componentes do Conselho Deliberai:ivo. Após icia t:a 

composição dos membros da chapa única, as mesmas foram 
distribuídas aos sócios.. para votação. Após apurados os votos, 

verificou-se que a- 	ã'pa acima citada obteve a unanimidade dos 

votos dos associa os p'~esentes, tudo conforme as normas 

estatutárias vigentes.Presidel e e o Vice fizeram uso da palavra e 

agradeceram os votos a confia ça depositadas em seus nomes. 

Nada mais havendo a tr-,~tar forar encerrados os trabalhos dessa 
Assembléia Gerál; e~eu, To é Rodrig es dos Santos, lavrei a presente 

ata, que se achá confc rme. 	nta Br"gida 03 de maio de 2014. 

oc1 w  

ria Bezerra de Andrade 
çW5P5,2 fn. ,, PROTESTO ANA PAULA ALVES DA SILVA 

-.  	 -aJY, rHUL~r NJV/8y 	H  
FONE/FAX: (75)3281-0916 - E-MAIL: tabelion~tt.~auloafons 	 111  

co '  
co 
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ANEXO A ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA RENOVAÇÃO DA 

DIRETORIA DA AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL 

DO CONSELHEIRO PÉDRO BATISTA, MUNICÍPIO DE SANTA BRIGIDA, 

ESTADO DA BAHIA. 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

RG 0212605321 SSP/BA 

340.427.925-53 

ZEZITO APOSTOLO DA SILVA 

VICE PRESIDENTE 

RG 587.179 SSP/SE 

CPF 100.134.905-91 

TEREZINHA GOMES DE MORAES 

SECRETARIA 

RG 04.605.421 SSP/BA 

CPF 634.052.375-72 

ROSÁLIA FRANÇA DOS SANTOS 

SEGUNDA SECRETÁRIA 

RG 09892056 SSP/BA 
CPF n° 997.565.105-44 

VALMIR MARCIO DOS SANTOS 

RG 1.082.143 SSP/SE 

CPF 697.709.805-87 

MARINEIDE ROMÃO DOS SANTOS 

RG 08920141 80 SSP/BA 

CPF 051.536.005-80 

Santa Brígida, 01 de outubro de 201.5. 

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

34O427.9255 3  

Nome 

ANTONIO FRANCA DOS SANTOS 

Nascimento 

01/09/1965 

¿!! VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

f 

CÓDIGO DE CONTROLE 

0F44.5FD2.60C2.C8D3 

A autenticidade deste com provante dever/, 

Ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.g,ov.br 

Com provante en-i itído pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 13:21:04 do dia 17/07/2013 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
Íi 
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Luiz Marco dos Santos 
Maria da Conceição dos Santos 

Capela -SE 	 08-jul-11967 

'Cert.de Cas.n92042 fls.107 lív.08att.do  

ORIGEM Dís t . d 	ta Brigida da Comarca de 
Paul fonso-BA 	f 

(/Y 	A IN ATURA DO DIRETOR 

_ 	 - 	 /IN`7.116DE29/08 3 	 ... _. 	.. 	 .... 

Emissão , 	 _ 

COO 
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FICHA CADASTRAL 

CPF: 100134905-91 
Nome: ZEZITO APOSTOLO DA SILVA 

Nascimento: 04/12/34 
Nome da Mãe: EMILIA MARIA DA CONCEICAO 

Endereço: 

R CASTRO ALVES, 77  

Confira cuidados aynen,4=- seus 1 	s = çs ra'.s. 
Mantenha seu 3r dc7acS snrp?e atas tw?tW. 
Para qualque, aizerarãc. wn1p2"~çz n .essa " 
Agência de Co -a -r- C s.as2e arác 
sua Identidade e 7Iç eit a 
Isto não lhe sara gLalque Js:es:  
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OFICIAL - ANTONIO 

SUB-OF, - MA LENY 6ATIST. 

Av. Apolônio 
FAULO„AF 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO 1 
CONSELHEIRO 

FREI l A5 

0 663 

G—C DO MEMORIAL DO 

BATISTA 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede, Direção e Finalidade 

Artigo I 

A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, doravante 
denominada AAMEPB, sociedade civil de fins culturais históricos e não lucrativos, 
com sede e foro na cidade de Santa Brígida — Ba., à Praça Pedro Batista, sin° - centro, 
regida pelo presente estatuto e disposições legais aplicáveis, tem personalidade jurídica 
própria distinta dos seus associados, os quais não responderão pelas obrigações por ela 
assumida. 
PARAGRAFO ÚNNICO-  O prazo de duração da AAMEPB é indeterminado, 
circunscrevendo suas atividades as disposições do código civil, como instituição 
particular. 

Artigo 2 

A AAIv EPB tem os seguintes objetivos básicos e permanentes: 
A) Zelar pela preservação da Casa do Beato Pedro Batista, onde se encontra o Museu-
Casa do Beato Pedro Batista e Abrigo dos Romeiros, patrimônio cultural e religioso do 
povo brasileiro e pelo seu uso para fins culturais e religiosos, denunciando, caso se 
faça necessário, as autoridades competentes, ao público em geral e a comunidade de 
Santa Brígida desvios e agressões que atentem contra a integridade fisica do prédio e 
do acervo; 
B) Proteger a casa onde morou o Beato Pedro Batista, objetivando assim, a sua 
caracterização original, não permitindo que se façam intervenções fisicas na respectiva 
casa, salvo porém, sob a elaboração de projeto consubstanciado, assinado por técnico 
competente na área de restauração de patrimônio, sob a responsabilidade da Secretaria 
de Cultura e Turismo do Estado da Bahia, ou suas empresas interligadas, como também 
parecer desta entidade aprovando a citada intervenção física; 
C) Proteger todo patrimônio artístico e histórico que tiver raízes na história do 
Conselheiro Pedro Batista e sua romaria; 
D) Preservar as 14 estações da Paixão de Cristo, localizadas na Serra do Galeão, como 
também sua trilha ecológica; 
E) Apoiar exposições, cursos, conferências, seminários, projeções de filmes e vídeos, 
espetáculos artísticos, concertos, lançamentos de livros e publicações e a caminhada em 
rememoração a morte do Beato Pedro Batista, que ocorrerá no dia 11 de novembro de 
cada ano; 
F) Prestar serviços a entidades públicas e privadas compatíveis com o item anterior; 
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DAS PESSOAS JURÍDICAS 

OFICIAL - ANTONIO AL44DA 
SUO-OF. - M LENY BATISTA' DE FREI) AS 

Av. Apolônio Sal n.o 663  
PAULO AFONSII 

G) Colaborar de, forma permanente na presvã 	divulgação das manifestações 
culturais do Município, tais como: São Gonçajo Alagoano, São Gonçalo Pernambucano, 
São Gonçalo Baiano, Maneiro Pau, Reisados/Guerreiros de São Jorge, Dança dos índios 
Pankararus, Dança do Coco, Bacamarteiro  , Dupla de Repentistas e Grupo de Teatro, 
músicas e festas juninas;  
H) Promover o intercâmbio cultural a nível nacional e internacional; 
I) Angariar, de pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas, Universidades, 
nacionais ou estrangeiras, subvenções, convênios, ou doações em dinheiro, em obras, em 
material de consumo ou permanente, pareceres técnicos, elaboração de projetos, etc., 
destinadas à manutenção e funcionamento do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, 
e ao planejamento e execução de projetos culturais previamente discutidos com a 
Diretoria desta Associação. 
J) Buscar apoio financeiro para pesquisa sobre a vida do Conselheiro Pedro Batista, 
para produção de filmes, livros etc. 

Do Quadro Social, Direitos e Deveres dos Sócios 

A AAMEPB terá número ilimitado de sócios, pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras que desejam contribuir para o cumprimento de seus objetivos, mediante 
convite da diretoria ou através de proposta escrita encaminhada pelo candidato e votada 
pela diretoria em reunião plenária. 

Artigo 4 

Os sócios serão classificados nas seguintes categorias: 

A) Sócios Fundadores: todos que comparecerem a assembléia de fundação da 
AAMEPB e assinarem a ata de fundação; 

B) Sócios Beneméritos: todos aqueles que tiverem contribuído de forma relevante a 
AAMEPB e ao Memorial do Conselheiro Pedro Batista; 

C) Sócios Contribuintes: todos aqueles que anualmente colaborem com a AAMEPB 
conforme valor e forma de pagamento a serem estabelecidos pela assembléia 
geral ordinária. 

Artigo 5 

São direitos dos sócios 

A) Assistir as assembléias gerais e participar das respectivas discussões e decisões; 
B) Votar e ser votado para os cargos eletivos, excetuadas as pessoas jurídicas que 

poderão indicar representantes para votar e ser votadas; 
C) Receber com antecedência a programação do Memorial; 
D) Receber um certificado e numero correspondente a sua inscrição; 
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OFICIAL ANTONIO MEIDA 

SUB-OF. -. W LENY BÁTSTqB. DE FREflA$ 

Av, Apoõno SaJés 	663 
PAULO AFONS - 

E) Retirar-se da AAMEPB, comunicando A diretoria com antecedência mínima de 
trinta dias. 

o 

São deveres dos sócios 

A) Cumprir os objetivos da AAMEPB, respeitando este estatuto e a assembléia 
geral; 

B) Pagar com regularidade as contribuições; 
C) Exercer os cargos, as funções ou participar de comissões para as quais forem 

eleitos ou designados; 
D) Comparecer as assembléias e reuniões para as quais forem convocados. 

PARAGRAFO ÚNICO: Perderá o direito o sócio que deixar de pagar a 
dois anos consecutivos. 

Do Patrimônio 

Artigo 7 

O Patrimônio da AA]\4EPB é constituído de: 
A) Subvenções federais, estaduais e municipais; 
B) Subvenções dos associados; 
C) Doações, convênios, patrocínios e quaisquer outros recursos que lhes forem 

concedidos por pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, associadas 
ou não. 
PARÁGRAFO UNICO: As rendas obtidas pela AAMEPB, serão integralmente 
aplicadas no desenvolvimento de projetos culturais, manutenção e 
funcionamento do MEMORIAL. 

CAPÍTULO IV 

Artigo 8 

São os seguintes os poderes sociais da AAMEPB: 
A) A Assembléia Geral; 
B) Conselho Deliberativo; 
C) A Diretoria; 
D) Conselho Fiscal. 

Outros (origem externa)  (0831191)         SEI 53900.063153/2015-75 / pg. 16



REGISTRO DA PESSOAS J1YDCÂ9 

OFICIAL ANTONIO ALMEIDA 

SUB-OF. - M LENY BATISTA B. D FEI1A5 

CAPÍTULO S 	Av. Ap 1 1 Sales n.® 663 

PAULO FONSO - BA- 

Da Assembléia Geral: 

Artigo 9 

A Assembléia Geral, órgão soberano de deliberação social, será constituída pelos 
sócios de todas as categorias. 

Artigo 10 

Todo sócio terá direito a um voto, independentemente do número de categorias a que 
possa pertencer, quando em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

PARAGRAFO 1 - E permitido voto por procuração desde que esta seja apresentada a 
diretoria, para a devida anotação com até vinte e quatro horas de antecedência. 

PARAGRAFO II- 0 associado representante terá direito a um voto para cada associado 
representado até o máximo de três votos, inclusive o dele. 

Artigo 11 

A Assembléia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária e reunir-se-á: 
A) Ordinariamente, uma vez por ano, na 3a  segunda feira do mês de janeiro, para: 

1) deliberar sobre o relatório de atividades e sobre a prestação de contas do 
Conselho Deliberativo e da Diretoria relativos ao exercício 
imediatamente anterior e/ou correspondente parecer do Conselho Fiscal; 

2) Fixar o valor da anuidade. 
B) Ordinariamente, a cada dois anos, para eleger os membros do Conselho 

Deliberativo ou a requerimento de um terço dos sócios em pleno gozo dos seus 
direitos estatutários. 

As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de vinte dias por 
cartas dirigidas aos associados na. qual deverá constar a ordem do dia ou através de aviso 
na imprensa. 

Artigo 13 

As Assentbléias Gerais serão presididas pelo presidente da diretoria e na sua ausência 
pelo vice. 
PARAGRAFO úNICO - As Assembléias por maioria dos presentes, instalando-se, em 
primeira convocação com a presença da maioria dos sócios, e em segunda convocação 
com qualquer número, quando não houver necessidade de quorum especial, previsto 
neste estatuto. 
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A Assembléia Geral compete: 

A) Eleger o Conselho Deliberativo, os membros da diretoria e o Conselho Fiscal 
entre os associados com direito a voto e cujo mandato será de dois anos; 

B) Examinar e pronunciar-se sobre o balanço financeiro e relatório de atividades do 
exercício anterior. 

Do Conselho Deliberativo 

Artigo 15 

O Conselho Deliberativo, órgão orientador da AAMEPB, eleito em Assembléia 
Geral por um período de dois anos e permitida a reeleição será constituído por um 
número de membros a ser fixado na reunião que o eleger. 

0 Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente por convocação do presidente, 
sempre que for necessário e, extraordinariamente, sempre que por motivo justificado 
for solicitado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas 
por maioria simples de votos de seus membros e as atas de reunião serão lavradas em 
livro wópria 
PARAGRAFO SEGUNDO: O mandato do conselheiro é pessoal, não podendo ser 
exercido por delegação. 

Artigo 17 

O Presidente do conselho, por proposta dos conselheiros poderá solicitar a presença 
em suas reuniões, de terceiros, associados ou não cuja competência possa ser a 
AAMEPB. Esses convidados não terão direitos a voto. 

Perderá automaticamente o mandato, o conselheiro que faltar a seis reuniões 
consecutivas, justificadamente, ou a duas, consecutivas ou não, sem justificativa. 
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Artigo 19 

Ao Conselho Deliberativo compete: 

A) Estabelecer as diretrizes fundamentais da política geral da AAMEPB, verificar e 
acompanhar a sua execução, mantendo-a em conformidade com este estatuto; 

B) Aprovar a proposta do Regimento Interno da AAMEPB a ser elaborada pela 
diretoria; 

C) Examinar anualmente, até o dia 30 de novembro o plano de ação da diretoria. 

/11 

Da Diretoria: 

A Diretoria será composta de seis membros efetivos , eleitos pela Assembléia Geral, 
com mandato de dois anos, permitida a reeleição os quais exercerão as funções de 
presidente, vice-presidente, 1° secretário, 20  secretário, t° tesoureiro, 2° tesoureiro. 

Artigo 2O 

Compete a Diretoria: 

A) Promover a realização dos objetivos da AAMEPB gerindo-a 
administrativamente; 

B) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
C) Submeter a Assembléia Geral para aprovação o seu relatório anual e o balanço 

econômico-financeiro, examinados e aprovados pelo Conselho Deliberativo e 
pelo Conselho Fiscal; 

D) Elaborar e reformar o regimento interno da AAMEPB, estabelecendo inclusive a 
estrutura administrativa; 

E) Elaborar os planos de atividades anuais e seus respectivos orçamentos, ouvindo o 
Conselho Deliberativo; 

F) Angariar recursos para o funcionamento da AAMEPB, visando a manutenção e a 
ampliação das atividades do Memorial; 

G) Nomear comissões de captação de recursos, de divulgação e outro com 
atribuições específicas e indicar assessores especiais para auxilia-los no 
desenvolvimento de suas atividades; 

H) Responder as propostas, sugestões e solicitações de caráter geral e específico, 
formulado pela Assembléia Geral, Conselho Deliberativo e direção do Memorial; 

I) Aceitar doações, subvenções, auxílios e legados de pessoas fisicas ou jurídicas, 
brasileiras ou estrangeiras e firmar convênios e ou contratos que os viabilizem. 
Sem ônus ou vínculos para a AAMEPR ou para o Memorial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  no caso de impedimento o presidente será substituído 
pelo vice e os demais membros da diretoria pelos seus suplentes. 
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PAULO AFONSO BA. 
D) Assinar em conjunto com o presidente cumentos 

para a AAMEPB. 	 1,1 

que constituam obrigações 

Compete ao 20  Tesoureiro: 

Substituir o 1° tesoureiro em seus impedimentos. 

Do Conselho Fiscal: 

Artigo 29 

O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização econômico-financeiro da AAMEPB, será 
composto por três membros efetivos e respectivos suplentes eleitos pela Assembléia 
Geral, com mandato de dois anos sendo admitida à reeleição por um período. 

Artigo 30 

0 Conselho Fiscal deverá reunir-se ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente sempre que for necessário. 

Artigo 31 

Compete ao Conselho Fiscal: 

A) Assessorar a diretoria em relação a assuntos econômicos-financeiros; 
B) Examinar anualmente os livros de contabilidade, balancetes e balanço da 

diretoria; 
C) Comunicar ao Conselho Deliberativo para posterior informação a Assembléia 

Geral eventuais erros contábeis ou qualquer violação da lei ou deste estatuto, 
sugerindo as medidas que devam ser tomadas 

PARAGRAFO- UNECO- Para exame e verificação adequada dos livros, contas e 
documentos, poderá o conselho fiscal, ouvir da diretoria e o Conselho Deliberativo, 
contratar assessoramento técnico especializado. 

Do Exercício Social 

0 exercício social terá início no dia 1° de janeiro e funcionará até o dia 31 de dezembro 
de cada ano. Ao fim de cada exercício será levantado o balanço geral e preparados os 
relatórios do Conselho Deliberativo, Diretoria e Conselho Fiscal, além do demonstrativo 
de contas e parecer do conselho fiscal que deverão ser divulgados.  
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Da Reforma do Estatuto e da Dissolução da AAMEPB 	
PAULO AFONSO BA 

Artigo 32 
 

A reforma deste estatuto só será possível por deliberação da assembléia geral, convocada 
especialmente para este fim sendo exigido o quorum mínimo de metade mais um dos 
associados em pleno gozo os seus direitos estatutários. 

Artigo 33 

A AAMEPB só poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus sócios adotada 
em assembléia geral extraordinária convocada para este fim, sendo que seu patrimônio 
reverterá em beneficio do Memorial do Conselheiro Pedro Batista. 

CAPÍTULO XI 

Das Disposições Gerais 

Nenhum cargo exercido nesta AAMEPB será remunerado, não podendo receber 
dividendos ou gratificação de qualquer natureza. 

Artigo 35 

O sócio, no exercício de qualquer função, que renuncie, só poderá candidatar-se a nova 
eleição depois de decorridos dois anos de sua renuncia. 

Das Disposições Transitórias 

Na aprovação deste estatuto serão eleitos os membros da diretoria, conselho deliberativo 
e conselho fiscal. 

Artigo 37 

Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Assembléia Geral da AAMEPB, 
por maioria absoluta de seus membros. 
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Artigo 21 	
PAULO Aí: :: re 

A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário por convocação do/presidente ou por 
dois dos seus diretores, lavrando-se a ata da reunião em livro con*tente. 

Artigo 22 

A Diretoria poderá nomear procuradores para atuar em casos específicos, contendo 
nas procurações prazo de validade. 

Artigo 23 

Compete ao Presidente: 

A) Presidir as reuniões das Assembléias Gerais e da diretoria; 
B) Assinar, em conjunto com o tesoureiro, documentos que constituam qualquer 

obrigação para com a AAMPB. 

Artigo 24 

Compete ao Vice-Presidente: 

A) Substituir o presidente em seus impedimentos. 

Artigo 25 

Compete ao l secretário: 

A) Supervisionar as atividades do programa geral de atividades e secretariar as 
reuniões lavrando as atas; 

B) Responsabilizar-se pela correspondência. 

Compete ao 2° secretário: 

Substituir o 1° secretário em seus impedimentos. 

Artigo 27 

Compete ao 1° Tesoureiro: 

A) Elaborar o plano orçamentário da AAMEPB; 
B) Dirigir a tesouraria e supervisionar a contabilidade; 
C) Elaborar o balancete mensal e prestação de contas do exercício financeiro do ano 

anterior para submete-lo ao conselho fiscal e a direção do memorial; 
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Jussara antana de Andrade 
Secretária da Assembléia 

W1, Çt 

Maria de Araújo da Cone 
Tesoureira da Açiaç 

OFICIAL - ANTO 1 ALMEIDA 
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Av. Apoôno ales n.® 663 
PAULO  AF NSO - BA. 
Santa Brígida, 8 de novembro de2000 

Santos 
	 AntonWFerando D. Montalvão 

da Associação 
	 Adado 	(Q 	Q[f  

, 	rtõriodoabeionato e Ofícios  
do Regio Civil da Cidade de 

Santa Brígida-BA 

Zezito Apóstolo da Silva 
prÓ p10 dou fé 	 TABELIÃO 

testemunho 

Registro Pessoas Jurídicas - Paulo Afonso - BA,  

Prenotado em 

Protocolado sob n.° 	 fIs'o L-A-01  

Registrado sob &2Q 

Reqistro das Peosoas Jurídicas. 
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Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2010, às 17:00 (dezessete) horas, na sede 
da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista — AAMEPB, à rua 
Castro Alves n° 26 — centro — Santa Brígida, no prédio onde também funciona a Rádio 
Comunitária Nova Esperança FM 104.9, reuniram-se os associados abaixo assinados, para 
deliberarem sobre a alteração estatutária da retro citada associação, acrescentando-se a seu 
Estatuto Original, com a seguinte nova redação: 

Inclusão no Art. 2 das seguintes finalidades: 

L) Finalidade especifica de executar o "Serviço de Radiodifusão Comunitária" conforme 
incisos I a V do art. 30 da Lei n° 9.612, de 1998. 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

I - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 
acessível possível. 

promover projetos e ações que visem a preservação, bem como a recuperação de áreas 
degradadas no meio ambiente urbano e rural, bem como a proteção da identidade física, 
social e cultural de agrupamentos urbanos e rurais com recursos próprios ou advindos de 
convênios ou outras formas jurídicas possíveis; estimular a parceria, o diálogo local e 
solidariedade entre os diferentes segmentos sociais, participando junto a outras entidades de 
atividades que visem interesses comuns. 

N) Promover a valorização das mulheres dó município e combater as desigualdades às quais 
as mesmas estão submetidas; 

) Captação de recursos para o financiamento de programas e projetos de política fundiária 
e de desenvolvimento agrário, buscando fontes alternativas de recursos para assegurar o 
financiamento de programas e projetos de política fundiária, de desenvolvimento 
agrário, 	de formação de recursos humanos, voltados à cria ão de novos 
conhecimentos ou que atendam às necessidades específicas de seus associados; 
P) Articular ações 	necessárias para a implementação de 	1 ?a públic para 
mulheres trabalhadoras rurais e das comunidades qui1ta kbolas , _~/ 
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Coordenar esforços para a redução da pobreza no meio rural, mediante o acesso à terra, 
a geração de ocupação produtiva e a melhoria da renda e da qualidade de vida dos 
trabalhadores rurais no semiarido; 

R) Elaborar e executar projetos em conjunto com a Secretaria da Agricultura Familiar e o 
INCRA, para a aplicação do crédito produtivo dos assentamentos do Crédito Fundiário e da 
Reforma Agrária (Pronaf "A"), bem como da capacitação e assistência técnica; 

S) Apoiar e participar de programas de pesquisa, assistência técnica, extensão rural, apoio 
à inovação tecnológica e ao acesso aos mercados, crédito, capacitação e 
profissionalização de assentados da reforma agrária e agricultores familiares; 

T) Buscar promover a viabilização da infraestrutura rural necessária à melhoria do 
desempenho produtivo e da qualidade de vida da população rural, voltadas à agricultura 
familiar; e formular, coordenar e implementar as políticas de assistência técnica e extensão 
rural, capacitação e profissionalização de agricultores familiares; 

Ii) Desenvolver e executar políticas públicas para implementação no município de projetos 
de irrigação e hortas comunitárias; 

V) Desenvolver e executar projetos de infra estrutura fisica em assentamentos rurais, tais 
como: construção de moradias, esgotamento sanitários e projetos de geração de renda; 

X) Construção de sistema simplificado de abastecimento de água; 

Z) Construção de moradias populares e saneamento básico. 

Substituição do Art. 3 para a seguinte redação: Assegura-se também o ingresso, como 
associados, de pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade que 
desejam contribuir para o cumprimento de seus objetivos, mediante proposta escrita e 
encaminhada pelo candidato e submetida á apreciação da Assembléia Geral; 

Acrescentar ao Art. 8 a letra: 
E) Conselho Comunitário. 

Substituir no art. 11 a alínea  `B" pelo que se segue: 

B) Ordinariamente, a cada dois anos, para eleger os membros do Conselho Deliberativo ou a 
requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo dos seus direitos estatuários. 
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•.:art&io de Reyisaro de iiR reis e Hiporte:c;~s; 
T(tulos, Doc:irnentos e Pessoas Jte1c cas. 

Paulo Afonso - BA 
Mana Leny gatts Urros de Freitas - Ofciaia 
N úbia de Jesus Matos - Suboficiala Designada 

D) Inclusão de dispositivo que trata da instituição do Conselho Comunitário nos 
moldes da Lei 9612/98, constando o seguinte: 

- O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral, será composto por, no mínimo, 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 40 da Lei n° 9.612, de 1998; 

- O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

- Esta Entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

E) A Entidade não distribuirá bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

F) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade; 

G) Apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e que os dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

As mudanças foram devidamente discutidas e posteriormente aprovadas pela unanimidade 
dos associados presentes. Ainda na Ordem do Dia, o Sr. Presidente fez uso da palavra, 
explicando dessa necessidade dessa alteração estatutária, pois foi uma exigência do 
Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e 
Departamento de Outorgas de Serviços, através do Oficio n° 
7376/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de modo que aproveitamos a oportunidade para 
procedermos alteração estatu ' ia com finalidades de elaboração de projetos na área de 
desenvolvimento agrário. Apescru1iinads os votos, foi lida e aprovada a seguinte Ata, em 
seguida foi convocada nova Asseabléia Ger xtraordinária, para composição do Conselho 
Comunitário encerrada a Sessão Assembléia eral Extraordinária e, eu Terezinha Gomes 
de Moraes 	` , - 	 lavrei a presente que vai assinada por 
mim. Santa Brini7d , 27 de dezembro de'2010. 

", 	a 	s, 	ra~ fraisgeada , 
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TítÇs Dcumens Pessoas Juríc. 
Paulo Afonso BA 

Md Lny DPàts BeiTos à Freitas,  OI 
Núbia de JoUs Mat 	Suboci& Di6igililda  

LISTA DE PRESENÇAS DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA - AAMEPB QUE 
COMPARECERAM A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E INSTITUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, 
EM 27 DE DEZEMBRO DE 2010. 

: 
ãc i 

Regina C O.0 	 r'r 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E 
PESSOAS JURÍDICAS - PAULO AFONSO - BA 

;sono oe Regietro de mtrreis e Htpote~ 
ï ítuíos e Documentos e Pessoas.luirldir 
Maria L eny Batista Bar. os de Freia 

Oficiaóa 
Pai de Afonso-t3A 

CERTIDÃO 

Certifico, por solicitação verbal da pessoa interessada, que revendo os competentes livros 

deste Cartório Imobiliário a meu cargo, neles verifiquei CONSTAR Estatuto da ASSOCIAÇÃO 

DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA - AAMEPB, localizada 

na PRAÇA PEDRO BATISTA, S/N, CENTRO, NA CIDADE DE SANTA BRÍGIDA BA, registrado 

sob N° 630, protocolado sob n° 1086, fls.162 do L- A - 01 em 22 de novembro de 2000 em 

Pessoas Jurídicas, com alterações estatutárias, registradas sob AV/2, AV/3, AV/4, AV/6, AV/7, 

AV/11 e AV/13 e sua Ata de Assembléia Geral da Associação dos Amigos do Memorial do 

Conselheiro Pedro Batista - AAMEPB do Município de Santa Brígida - BA, para Renovação da 

Diretoria sob AV/14 até a presente data. 

O referido é verdade, dou fé. 

Paulo Afonso (BA),14 de outubro de 2015. 

Selo de Autenticidade 
Tlttub ue das Ica òa salva 

l 
 f 	~~  

~~ 
 

Ato Notarial ou de Registro Maria Leny itatisa Barros de Freitas 
290 .ABoiis73-o Oficiala 

JB2lDZ9EI2 
Consulte: 

Consulte 	,jus.brlautenticida&e a :.adio ae RegIetro ae i9T mieis e Htootet.• 
itoios e Documentos e Pessoas .Jur~dóc 

aviaria LenyBaïista Barros de Freita. 
Oficiala 

Paulo Afonso-BA 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS. 
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PROTOCOLO 	N016 DA J E 	N° 006024 CERTIDÃO PJ 

Cartorio de PessoasJuridícas Apresentante: 	ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO 

13.250.568/0001-02 
Natureza: 003- CERTIDAO DIGITADA -0 

A v. Apo%nio Sa/es, 1059 - Saía 06 
CN PJ 

TEL-(075) 3282-1641 
Data: 14/10/2015 	Entrega: 21/10/2015 

TABELA TIPO TABELA QTD. VALOR R$ 

4.9 	CERTIDAO DIGITADA 1 45,08 

DESCRIÇÃO / 	. 

Emol: 	29,28 Taxa: 	15,80 Va r Total: 	08 

IZ/ANE LUCENA DE ARAUJO Requerente 	`~ 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
I Emissor 	2904 

DAJE 	 Série: 002 

LDá ÚD BAt41, 	
Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial 	N° : 006024 

CONTRIBUINTE 	 CPF/CNPJ 	 rPAGÁVEL ATÉ 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA - AA 	04.162.317/0001-85 	i 	11/10/2015 

ENDEREÇO 	 1 CIDADE 	 COMARCA 

PRACA PEDRO BATISTA, SN, CENTRO 	 SANTA BRIGIDA BA 	 Cartorio de Pessoas Jurídicas da Comarca de 

CARTÓRIO  RESPONSÁVEL 	Servidor CÓDIGO DE DESTINO 

❑ Judicial 	® Extrajudicial ®Delegatário 	❑ Substituto 2904 	Cartorio de Pessoas Jurídicas da Comarca de 

OBSERVAÇÃO/FILIAÇÃO (esta última somente em caso de certidão cível/criminal) 	NUMERO DO ATO/PROCESSO QUANTIDADE DE ATOS 

COMPLEMENTAÇAO DO DAJE N 	 1 TIPO/NATUREZA DO ATO 	 VALOR DO ATO 
24015 	IX - CERTIDOES: A) PELA PRIMEIR 	 R$ 0,00 

Senhor caixa: não receber pagamento em cheque - não receber após o vencimento. 	DATA EMISSÃO VALOR A PAGAR 
Emolumentos R$21,95 - Taxa de Fiscal R$15,81 - FECOM R$0,59 - Def. Pública R$6,73 	

06/10/2015 	R$ 45,08 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA - AAMEPB, 

para deliberar sobre renovação de composição do Conselho 

Comunitário. 

Aos quinze (27) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze 

(2014), às 19:00 horas, na sala anexa a Rádio Nova Esperança FM, 

realizou-se a terceira reunião, de caráter ordinário, do Conselho 

Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, nos termos dos itens 

21.4 e 21.4.2 da Norma no 01/2011, contando com a presença dos 

conselheiros, eleitos, 	Centro Comunitário Pedro Batista, CNPJ 

13.541.109/0001-97, tendo como representante Maria Gilmara Carlos 

de Lima e Silva, residente à Rua Presidente Juscelino, 46, NESTA, (02) 

- a ACOMPDSB Associação Comunitária em Prol do Desenvolvimento de 

Santa Brígída, CNPJ 10.807.119/0001-24, sito á rua dos Romeiros, no 

61- centro NESTA, tendo como representante, o Sr. Marcos Antonio 

Barbosa e Silva, o CESB - Clube Esportivo Santa Brígida, CNPJ 

.13.451.000/0001-50 situada a avenida Rui Barbosa, 294, centro, 

NESTA, tendo como representante o senhor, Francisco José de França, 

residente à Praça Pedro Batista, s/n° centro, nesta cidade, A 

Associação dos Produtores Rurais do Bom Sossego, CNPJ 

07.885..985/0001-29, sito a praça Rosália França, no 29, centro, 

NESTA, Representante Sr. Edivaldo José de Carvalho e A ACCOM - 

Associação Comunitária Mamados, CNPJ 09.484.215/0001-08, sito a 

rua Ayrton Senna, no 44, centro - NESTA, tendo como Representante a 

Sra. Luiza Maria da Silva, que exercem suas funções, apreciando a 

programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da 

RADCOM, tendo como diretor o senhor, Glauber Leal Silva, CPF: 

021.916.255.76 RG: 7018329 SSP-PE, que vem conduzindo o processo 

de maneira organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras e 

idéias transformadoras, em busca do atendimento direto as 

comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio 

Comunitária Nova Esperança FM. Em cumprimento a pauta, o Conselho 

pode verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser 

elaborado durante esse período, ratificado pela transmissão dos 
programas e opiniões dos ouvintes. Finalizando com a apresentação 

feita pelo Diretor de Programação, senhor Glauber Leal Silva, 

demonstrando a programação semanal da Rádio Comunitária Nova 

- 	
LOPJDA 154;URY.;S °RCT~ST 	n  7J C PU FLORIDA, IS40, AMAURY ALVES DE 

MENEZES 3 CEP: 	~~ 
PAUL FONE/ - '(. 

(75)3281-0916 _ 	 , CEP: 48,605-134, PAULO AFONSO/BA 
	Y.^' E-MAIL' fabal ona;c,ouloafonso@M,tmaiLAFO 

' 	 ~ a nGl 11-71;: ,°. YJY~-..; -t-t i- 	
~_~- 	- 	 ✓ 

C1 	x 	tJflJt:_i :t^fr .-_ h +~_  

	

L.'e ~:
.!.l 	1T('- {f;` rl  
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Esperança FM. Tudo dentro dos conformes, em seguida foi de comum 

acordo entre os conselheiros que a advogada, Dra. Rosa/ia Rodrigues 

França, permanecesse na presidência do Conselho Comunitário, nada 

mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos 

que fazem a organização da Rádio Nova Esperança FM, e parabenizá-los 

pela excelente condução os tra hos. Registramos também que o 

RELATÓRIO RESUMIDO DO CONSE O COMU ITÁRIO DA RADIO NOVA ESPERANÇA 

04.9, 

 

é 	grqnte essa Ata, com anexo, Eu, Antonio França dos 

San 

datar~' a ~r~-a es 	mento,:¡ 

(Bigíd / e novembro de 2014. 

cretaríando esse evento, passo a 

o também sua presidente. Santa 

IV 
Dc.Lb® YC D0 r)¿cy.,ç E pEc?Ew06,. 

- ói`ZO L- o:: ES r _ c   

CD 	
P JP FLORIDA, 1540, AMAURY ALVES DE MENEZES, CEP: 49.605 134 PAULO AFONSO/EA 

w O 	FONE/FA': (75)3281-0910 - E-MAIL: tabelionatcpauloafonso@Lotmailcom  
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RELATÓRIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO NOVA 

ESPERANÇA FM, 104.9 

DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO, COM AVALIAÇÃO A RESPEITO DA 

MESMA, CONSIDERANDO AS FINALIDADES LEGAIS DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

GRADE DE HORARIOS 

SEGUNDA A SEXTA 

06:00 AS 08:00 - Amanhecer No Sertão 
08:00 AS 09:00 - Cidade Gospel 
09:00 AS 12:00 - Bom Dia Cidade 
12:00 AS 14:00 - Cidade Pega Leve 
14:00 AS 16:00 - Conexão 104 
16:00 AS 17:00 - Intensidade 
17:00 AS 18:00 - Clube Do Vaqueiro 
18:00 AS 19:00 - Forrozão 104 
19:00 AS 20:00 - A voz do Brasil 
20:00 AS 22:00 - Sequência Total 

06:00 AS 08:00 - Sofrência Sem Limites 
08:00 AS 09:00 - Cidade News 
09:00 AS 12:00 - Sabadaço 
12:00 AS 14:00 - Momento De Louvor e Adoração 
14:00 AS 16:00 - Bregas Da Cidade 
16:00 AS 18:00 - Sucessos Da Cidade 
18:00 AS 20:00 - Jovem Guarda 
20:00 AS 21:00 - Clube do Rock 
21:00 AS 22:00 - Clube do Reggae 

DOMINGO 

06:00 AS 08:00 - Cidade Gospel 
08:00 AS 10:00 - Emoções 
10:00 AS 12:00 - Stand Up No Rádio 
12:00 AS 13:00 - Cidade Esportiva 
13:00 AS 18:00 - Sucessos Da Cidade 
18:00 AS 20:00 - Jovem Guarda 
20:00 AS 22:00 - Turbulência Eletrônica 
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Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade 

mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro Alves, n° 26 — centro na cidade de Santa 

Brígida, Estado da Bahia, CEP 48.570-000. 

Telefone: (75) 3698-2040 

Santa Brígida, 01 de, setembro de 2015. 

Dra. RO ACI RODRIGUES FRANÇA 

PRESIDENTE('" 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 100.134.905­91

Nome da Pessoa Física: ZEZITO APOSTOLO DA SILVA 

Data de Nascimento: 04/12/1934

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:40:51 do dia 26/11/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0D43.8549.71CA.AC61
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ SANTA BRÍGIDA/BA
Vigência: Início: 11/09/2015 Final: 11/12/2015
Código: 6#1D.PLIY.RS$Y.HJLM.
Certidão emitida às: 26/11/2015 09:25:48

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
TEREZEINHA GOMES DE MORAIS (Título Eleitoral: 010297510507 )  é  MEMBRO
(exercício 11/09/2015 a 11/12/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 26488/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071647/2013-13

Processo de Outorga nº: 53640.000218/2001-84

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Brígida/BA.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a resposta da entidade ao Ofício nº 6730/2014/SEI-MC,
que encaminhou Nota Técnica nº 5147/2014/SEI-MC,  e considerando os documentos
já encaminhados, solicitamos o atendimento das exigências abaixo:

                      

                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações  político-
partidárias, em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98,  c/c. artigos:
7º, inciso III,  25º, inciso III e § 2º, inciso I, "b" da Portaria 4334/2015 de 17/09/2015,
publicada no D.O.U. de 21/09/2015, vez que a 1ª Secretária Terezinha Gomes de
Morais é membro de partido político, conforme Certidão emitida pela Justiça
Eleitoral (anexo I),  motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.
 

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)
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III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

II.       Caso haja alteração no quadro diretivo, a entidade deverá
apresentar nova ata de eleição, devidamente acompanhada do comprovante de
seu registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como os
documentos listados abaixo:

a) Cópia da cédula de identidade (ou de algum dos documentos
elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334) dos diretores em exercício, para
fins de comprovação de nacionalidade e maioridade, de acordo com o art. 22, V,
da Portaria. Ressalte-se que NÃO será aceita, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
mesmo artigo 22.

b) CPF dos diretores em exercício.

                                

 

CONCLUSÃO

 

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para 
esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI,
do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 27/11/2015, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:13, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0849448 e o código CRC 13226615.

Minutas e Anexos

Anexo I: Certidão Justiça Eleitoral (SEI 0849384)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 39272/2015/SEI-MC

 

São Paulo, 27 de novembro de 2015.

Ao Senhor
ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB)
Praça Pedro Batista s/nº - Centro
48570-970 / Santa Brígida – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071647/2013-13.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 26488/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 16:14, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0849678 e o código CRC F3F47D15.
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JO019744601BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
09/12/2015 14:49 Santa Brigida / BA

09/12/2015

14:49

Santa

Brigida / BA

Objeto entregue ao destinatário

09/12/2015

08:55

Santa

Brigida / BA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

07/12/2015

20:04

Paulo Afonso /

BA

Objeto encaminhado

de Unidade de Distribuição em Paulo Afonso / BA para Agência dos Correios em

Santa Brigida / BA

01/12/2015

10:43

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 23/12/2015 15:52
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRF 
NOME r 	SOCIAL oc r G-:TII•!.o iARIO DO OBJETO : /30 ou f u >O/J 000:/ il(r UU  

Ofício n2 39272/2015/SEI-MC 	 I 

I Ao Senhor 	 o j_j 

ENDEI/ISÇ ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 

Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro 

1I _ I Batista (AAMEPB)  

CEP / CCDI Praça Pedro Batista s/n2 - Centro 	 \.I` / PAYS 

48570-970 / Santa Brígida — BA 

ri 

DECLAPAC Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n6 	til DO ENVIO / NATURE DEL'ENVOI 

53000.071647/2013-13. 	 IIOIJI T ÁRIA 1 PRIORITAIRE 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

C
/JR 	S7INATION 

•`si 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PAR DEVOLUÇÃO 

75240203-0 

VERSO / ADRESSE DE RÈTOUR 

FC0463 116 

ti 

0 9 U ~ 12015 

iiIx I86mrn 

RUBRICA E MAT. DOS •1ÊGAD 

SIGNATURE DE L'AG8A/T "1/À.., , 

o 

a,/o4,~orl 

1 NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

Y~~i~7l,~j~ •-ZT ~ 
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1 	
AVISO DE 	 Jo 01 924460 

RECEB 	¡, 	 1  
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r 	- 	>. ,, 	 CODft O DE G 1 , -fia 	.... 	B R 
Brasil 	 ,~ yl 	07, 	\' 	 I 

orara ~e Posrnc,er,, i 	 r 	 L 	
TENTATIVAS DE ENTREGA / Tl NI i ~ i iVt.:i Oi. LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTJ(I ~~ q;; ~ 	h~t 	 _ 

' 	 h 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
® 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

aa 
o 	 - 
w 	 RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 

Q 	 CEP: 05.311-900 — SÃO PAULO/SP i 
z° 
W 	 FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 

civau 	
UF 	BRASIL 

	

!- 	 BRÉSIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1751/2016/SEI-MC

São Paulo, 11 de maio de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB), CNPJ 04.162.317/0001-85, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida/BA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1128105 e o código CRC A80BC36F.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Santa Brígida

Município: Santa Brígida Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORI.DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA CNPJ: 04.162.317/0001-85

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARIA FM NOVA ESPERANCA' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CASTRO ALVES, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04162317000185 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORI.DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 48570000 Logradouro: RUA CASTRO ALVES, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Santa Brígida Distrito: Santa Brígida SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 48570000 Logradouro: RUA CASTRO ALVES, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Santa Brígida Distrito: Santa Brígida SubDistrito:

Telefone: 79 91345204 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2003 Data Limite Instalação: 01/04/2020

Número do Processo: 536400002182001 Fistel: 50011824174

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

399 30/07/2003 31/07/2003 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

799 PortariaPortaria  MCMC  14/12/2001 28/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

29539 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

399 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/07/2003 31/07/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

151 DespachoDespacho  MCMC  09/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORI.DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA -
CNPJ/CPF(04.162.317/0001-85) Situação:

Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: SANTA BRÍGIDA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS520

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo – DRMC/SP

Processo n°: 53000.071647/2013-13

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB)

 

Em atenção ao Memorando n° 1751/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.030973/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.002325/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1137996);

Despacho n° 151, de 09/03/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada:art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
14/12/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1138005 e o código CRC 0783BA56.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 16459/2016/SEI-MC

São Paulo, 11 de maio de 2016.

Ao (à) Senhor (a)
Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB)
Praça Pedro Batista s/nº - Centro
48570-970 / Santa Brígida – BA

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.071647/2013-13.  

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo art
124, inciso I, "a" e "b" da Portaria 4334/2015 (transcrição abaixo) - a entidade
deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Cópias do CPF e Cédula de Identidade (ou de algum dos documentos listados
pelo art. 22, §3º, da  Portaria nº 4334/2015-SEI-MC) de todos os diretores  da
entidade, para fins de comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será
aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

Portaria 4334 de 17/09/2015,  publicada no D.O.U.de 21/09/2015

"Art. 124. As alterações de caráter jurídico deverão ser informadas ao Ministério
das
Comunicações no prazo de trinta dias a contar da realização do ato,
acompanhadas dos
seguintes documentos:
I – no caso de modificação de quadro diretivo:
a) ata de eleição registrada junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; e
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b) prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes."

     3.    No que se refere à composição da diretoria, informamos que a entidade
deverá observar as restrições impostas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos
"7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II" e "132-III" da Portaria nº 4334, que, se
desrespeitadas, ocasionarão o indeferimento da renovação da outorga:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência,
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os
cônjuge ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

  

 4.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena de extinção da
outorga, nos termos do artigo 132, inciso II da Portaria 4334/2015 abaixo
transcrito.
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   Portaria 4334 de 17/09/2015,  publicada no D.O.U.de 21/09/2015

  "Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
   (...)
   II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as
pendências, conforme
   solicitação do Ministério das Comunicações;

 

                                Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1127886 e o código CRC 6E6674C7.
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JO096986494BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
03/06/2016 11:05 Santa Brigida / BA

03/06/2016

11:05

Santa

Brigida / BA

Objeto entregue ao destinatário

27/05/2016

14:50

Santa

Brigida / BA

Objeto aguardando retirada no endereço indicado
PC. JACOB MARQUES DA SILVA, 12 - -

Centro

Santa Brigida / BA

27/05/2016

14:37

Santa

Brigida / BA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

27/05/2016

08:13

Santa

Brigida / BA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

25/05/2016

14:22

Santa

Brigida / BA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

25/05/2016

07:43

Santa

Brigida / BA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

24/05/2016

14:57

Santa

Brigida / BA

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido

24/05/2016

13:50

Santa

Brigida / BA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

23/05/2016

19:20

Paulo Afonso /

BA

Objeto encaminhado
de Unidade de Distribuição em Paulo Afonso / BA para Agência dos Correios em

Santa Brigida / BA

17/05/2016

09:20

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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Santa Brígida, 	04 de junho de 2016 

Of. N° 019/2016  

Excelentíssimo Senhor 
Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 
Delegado Regional do Min. Das Comunicações do Estado de São Paulo 

REFERENTE: PROCESSO n. 53000.071647/2013-13. 

A Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, AAMEPB- entidade 

mantenedora da Rádio Comunitária Nova Esperança FM 104.9, inscrita no CNP] "sob o n° 

04.162.317/0001-85, com sede na Rua Castro Alves, n° 26 - centro, na cidade de Santa Brígida, 

Estado da Bahia, CEP 48.570-000, com Telefone fixo: (75) 3698-2040, vem através desse 

instrumento, o que fora solicitado por essa conceituada Anatel. 

Seguem para tanto, ata atualizada e 

Prof!ANTONIP FRACA DOS SANTO; 

)s da diretoria atual. 
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Cazãodíj Reçito o Iffiáveís e WOdeç4 
TU, os, DocumnDS e Pessoas JuridIcas 

Paj1oAfc120BA 

- 	a1y Ba1sta stro d? Ftits-Oicis1a - 
ãbads Je 	a1os- Sboda!i Degrzad 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA RENOVAÇÃO -DÁ DIRETORIA DA 
AAMEPB - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO 
CONSELHEIRO PÉDRO BATISTA, MUNICÍPIO DE SANTA BRIGIDA, 
ESTADO DA BAHIA. 	- 	 - 

Aos 03 (três) dias do mês de maiode 2016,-as 17:00 (dezessete) 
horas, reunidos na sede da AAMEPB, - a rua- Castra Alves, n° 26, 
centro, nesta cidade, os na lista de presença assinados, com o 
propósito de escolherem os novos membros da direção da AAMEPB - 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL  DO CONSELHEIRO PEDRO 
BATISTA, MUNICÍPIO DE SANTA BRIGIDA, ESTADO` DA BAHIA. Os 
mesmos foram devidamente convocados, conforne estatuto vigente, 
para coordenar os trabalhos, a Assembléia escolheu por aclamação o 
Tabelião ZEZITO APÓSTOLO DA SILVA, que convidou a mim, 
ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS, para lavratura desta Ata. Dando 
continuidade aos. trabalhos, foi lido o Edital de-Çonvocação  e 

 a Ordem do Dia, que versava sobrea deliberação de renovação 
de- diretoria da Associação retro dtada, haja vista ter-se expirado o 
mandato da -  Diretoria anterior. Ato contínuo foi apresentada, Chapa - 
única para ocupar 	os cargos em vacância, - senão vejamos: 

• Presidente: ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS, Vice-Prêsidente: 
ZEZITO APOSTOLO DA SILVA, Secretário: JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS, Segundo Secretário: GLAIJBER LEAL SILVA, 

Primeiro Tesoureiro: VALMIR MARCI-O DOS SANTOS è Segundo 
Tesoureiro: MARINEIDE ROMAO DOS SANTOS. E para compor o .  
Conselho Fiscal: Rosália Rodrigues Frahça, Luiz Sérgio da Silva e 
Maria José dos Santos Braga. Suplentès: Maçiã Hilda Matias, Mario'ei-
José Gonçalves e Divanilde Fernandes de Jesus. Permanecendo sem 
nenhuma alteração os membros efetivos componentes do Conselho 
Deliberativo. Após lida a. composição dos membros da chapa única, 
as mêsrnas fôram distribuídas aos sócios para votação. Após-apurados 

-os votos, verificou-se que a chapa acima citada õbtéve a unanimidade 
dos -votos - dos associados presentes, tudo - conforme as normas 
estatutárias vigentes.. 0.-Presidente e o Vice fizeram uso da palavra e 
agradeceram os votos e —GüQança depositadas em seus nomes. - 
Nada mais havendo a tratar fora encerrados os" trabalhos dessa 
Assembléia Geral, e eu, Antio Françios Sarftos, lavrei a presente 

que se achadifrmé. San\a Brígida J3 de maio de 2016. 

— PRESIDENTE -- ANTORANÇA DOS SANT95 

WrAS r: PROTWTõ ANA PAULA ALVES DA SILMA 

- 	- - 

	

RUA 	S4O- 	it(."Jj1Es DEM8 	- 	05-135, PAULO f.'ONSO/BA 

	

- / 	'R' (7533si-gx5 -541 	tb50-itouloe - 

------ 	J 

ídd-td8 ats ffrra(s) fie:- Ato!i F 

Lt •' 

1 Í1J7fii 1 

- i 	- 
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Títuros, Documentos e Pessoas Jurídicas. 

PauloAfon&o-BA 
Mana L ny Batista Ban s d@ Emitas - Oficial@ 
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DO 8RASI 

NÃO PLASiFXCAR 

CARTEIRA DE DENIIDA 

O7Ji3 Cco 

NSTE1O DA FAZENDA - 
- 	1 

Rec&ta Federal 	 . 
Cadast 	!tPr'ssoasFiscas 

COMPROVANTE•DEINSCRJÇÀO 

Número 

340.427.925-531 
Nome 

W. ANTONIO FRANCA DOS:SANTOS.. 

Nás.eimento 

0110911965 
r' VAL(DO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENIIFICAÇAO 

CODJGODE .CONTROLE: 

17, 0F44.5FD2.60C2•.C8D3 

A autenticidade-deste cornprovánte.deverà 

ser confirmada tia Internet,nó endereço 

wwwreceita.fazenda•.govbr 

Comprovante emitido.pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 13:21:04 do dia 1710712013-  (hora e data de Brasília) 

dígito verificador- .00,. 

. 	 _____ 
02.126.053-21 22-03-2014 

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 

ROSALVO ANTONIO DOS SANTOS 

MARIA FRANÇA DOS SANTOS 

MATA GRANDE AL 01-09-1965 

C.CAS. CM  SALVADOR BA DS 
VITÓRIA LV B11 FL 106V RT--4135 

340.427.925-53 
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r . 

O É àiD.RIGUEES DOS SÀ TOS 
:os 	.ntonio do 4 Santos 

Maria K Y z:Ç d ç S Sar s  

Grande 	O9/C8/16 

rim ' 	Iw' w1. .® Mu 	Y G.:V.1 V . 	o7°., Ç ...... A Dí as. t .y 

W Lv3_B. r s 	4i 6760 

• 

*AINW1—I€o DA F ZEF D'A 

Cadastro de PessoasFísicas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
316.281 M75-87 

Nome 
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

Nascimento 

09108/1964 

VÁJDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDEN11FICAÇÃO 
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V„ UI DA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

=ü,s c 	 DATA DE: 

 1.082.143 	;<REO .,_. 21-set-198 

VALMIR MARCIO DOS SANTOS 

L. O 	Luiz Marcio dos Santos 
Marfa da Conceição dos Santos 

Capela-SE 	08-ául-1967 
LRAU0ACt 	 DN TA E~ASCI MENTO -. 

•Cert.de Cas.n92042 fls.107 lív. 0 Cart.do 

ORIGEM Dis t. d~ ta Brigida da 	marca de 
Paulc✓ onso-BA 

	

T 	A 	ATURA DO DIRETOR 

	

Emissão 	 -- - 

CORRE O 
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secretaria da Receita Fede aE 
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DA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 	 T r); }7C{(  ))i 	(p ) 	y 1 

/ + ll(Yrr `/'( ~~)~ ~~c,X4>
; REPÚELICAFEDE_RATÌVÁ008RAT" h. 

7 018 329 	03/07/201% 	 7  
~(• 	NOME - 

> ̀ 	GLAUBER L L -SIL.` > = 	 r 	
_ 

)(• 

 

FILIAÇÃO . 	
-. -.. 	..~ 	

. 

MARIA HELENA LEAL -  
• a  ~J 1Uf"A :OADF_ 	 DATA 	NA CI b1EN ~C 	

i 
~ 

GLÓRIA ' BA 	 07/10/ 1985  
DOO OREOLN 	 t5$ 197 O0Q1 24 , 

0€030i02 9~ 
 

021 916 255-6   
a i / 	A 	 ~ j~ 	~ ~~ 

¡ 

>j 	 A951NATURA OO DIRETOR 	 - 	

S 
~i 

 

q N . 

~<. ~i>>) 	~(( >/i;~• ,),)ì : ( 	LEI N° 	6 DE 29/08/83 	 ('  41 bUZj9t31109104607 4 3145 	 F 66 $S.SIL 	433? 	! ( ) 	"; ~l 	', 	AI~7kÌ}2A DE IDENTIDADE 	 R' 

Ü225-7- 

GLATJBIR LEAL SILVA 

T O.. 	c 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

T ^ In nn OBJETO / DESTINA TAIRE 

Ofício n5 16459/2016/SEI-MC 

Ao (à) Senhor (a) 
Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro 

Batista (AAMEPB) 
Praça Pedro Batista s/n° - Centro 

48570-970 / Santa Brígida — BA 

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo n 

53000.071647/2013-13. 

'NATAIRE 

_I 	I 

PAIS I PIAYS 

tEZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EIEMS 

SEGURADO! VALEU(; OÉCLARÉ 

,'f, DO RECEBEDOR / SJGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMEO QDE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	U ( 	O 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR l NOM LISIBLE OU RECEPTEI-IR 

~ 	 O 

,u, 	 s0~ 

<J° OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	1 RUBRICA E MAT. DO E•:1PRE  &, / ~0,2/  

RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGEN 1 	 4 

g i7737a   
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE FIE ïúLR'OA.N.s i.  VE7 

a 3 j~~706 

75240203-0 

	
FC0463116 
	

114 x 1//6 mim 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 	R 	

HTO) 
} 

<<":ORREIOt 	AV!,` 	; ~r'  
BRÈSIL 	 P,9 	T~ : 	0 9 6 9$ 6 4 9 4 B R ' OE L/YRAISON 

,)ATA DE POSTA", 	i L 	 e 	 O 

UNIDADE D   

J 	\ l /j h /l 	 h 	 h 

1 iNU  

iyo u 
áLR 	I 
p? : LENDI- 

1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592-BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

BRASIL 

ELJLJLJLJLJLJLH 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 18220/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.071647/2013-13

Processo de Outorga nº: 53640.000218/2001-84

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida/BA.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I)       Apresentar a certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel, em conformidade com o art. 130,
parágrafo único, inciso III,  c/c. §2º do Art. 131  da Portaria nº
4334/2015, uma vez que não foi possível obter o documento
diretamente pela internet.

 

 

CONCLUSÃO

3.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 28/07/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1250745 e o código CRC 8797CF8C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 27366/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 25 de julho de 2016.

 

Ao  Senhor
ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista
Praça Pedro Batista s/nº - Centro
48570-970 / Santa Brígida – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071647/2013-13.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 18220/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

                              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 28/07/2016, às 10:26,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1250937 e o código CRC 6F278278.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27366/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071647/2013-13 - Nº SEI: 1250937
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

©ESTINATA "~ t)I"~ 	Tn 1 PESTINATAIRE 
7l ✓iTAIRE 

Ofício n0 27366/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS 	
111111 

Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro 

Batista 
Praça Pedro Batista s/n° - Centro 	 uF 	PAfs 1 PAVs 
48570-970 / Santa Brígida — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	I I I I 1 1 

53000.071647/2013-13. 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO1 

PRIORITÁRIA/ PR1OR/TAIRE 

E- 	

J 	
EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 1 DATA DE RECEBIMENTO ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	fi`"'OU~NI#ADE DÉ - TINO 

, ) 	BUREAU DE DEST! T10N 

E:~M Min 	 •~ +O// 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR ! NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	1 RUBRICA E MP 	EGADO  
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE Dl7y 	jYpn// 	 ~•' 

~®~~~~  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRR SS E DE RE i ouR DANE LE VERS  
75240203-0 	 FC04631 16 	 114 x 166 mm 

Outros (origem externa) AR - OF 27366/2016 (1359699)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 99



AVISO DE 
RECEBIMENTO AR I CÓDIGO DE BARRAS OU 11` DE REGISTRO DO OBJETO)  ) 

Corretos 	
AVIS CNO7 eraR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 Tf NTA`EI ` 	 SA / TENTATIVES DE LlVRA/SON 
5161308 6 BR 

UNIDADE DE POSTAGEM J BUREAU  

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

aà o  DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

o  ENDEREÇO AI 
RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

w I 	- - CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 

z 
w  FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

CIDADE/ LOCA 

❑❑❑aa -❑❑❑ 

PF 	

I

BRASIL 
BRÉSIL 
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Santa Brígida, 07 de junho de 2016 	 ~. 

Excelentíssimo Senhor 

Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 

Delegado Regional do Min. Das Comunicaçdes do Estado de São Paulo 

Att. Dra. TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU 

PROCESSO NR. 53000.071647/2013 

PROCESSO DE OUTORGA NR. 53640.000218/2001-84 

NOTA TÉCNICA NR. 18220/2016/SEI-4VMCTIC 

Eu, ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS, presidente da Associação acima citada, mantenedora 

da Rádio Comunitária Nova Esperança Flvl 104.9, venho por meio deste, intempestivamente, 

cumprir o solicitado por Vossa Excelência, e justificar a inteempestividade, devido a greve 

bancária que levou aproximadamente um mês, e como tínhamos débitos a pagar a ANATEL, só 
hoje, com a reativação dos serviços bancários é que conseguimos quitar todas as pendências. 

Isso posto, valemo-nos de vossa preciosa e costumeira atenção de no sentido de solicitar a 

certidão negativa de débitos diretamente por ai, pois temos dificuldade de manuseio com o 

sistema. Eles solicitam uma senha, que não vai a contento. 

Assim sendo, é que teremos a possibilidade da tão almejada renovação de outorga de serviços 

de radiodifusão comunitária, já que a comunicação é conceituada de necessidade básica do 

cidadão 

Peço e espero deferira nto, 

ANTONIO FRANÇA 	LATOS 

75-9-8819-9897 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 9628/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 10 de novembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas

 

Assunto: Complementação de informações sobre entidades comunitárias
que pleiteiam a Renovação da Outorga.

 

 1.         Em observação à Cota 180/2016/CONJUR/CGAJ (constante do Processo
53000.069977/2013-31, evento SEI 1066581), solicita-se complementação das
informações constantes do Despacho Interno CGAO  (evento SEI 1138005 do
presente processo 53000.071647/2013-13) quanto a data das ocorrências e às
irregularidades apuradas no PAI, bem como informações sobre eventuais novos
processos em desfavor da Associação dos Amigos do Memorial do
Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB) (CNPJ 04.162.317/0001-85), autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa
Brígida/BA.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 10/11/2016, às 13:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1487095 e o código CRC 6BB73A54.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1487095
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Santa Brígida

Município: Santa Brígida Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORI.DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA CNPJ: 04.162.317/0001-85

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARIA FM NOVA ESPERANCA' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CASTRO ALVES, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04162317000185 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORI.DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 48570000 Logradouro: RUA CASTRO ALVES, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Santa Brígida Distrito: Santa Brígida SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 48570000 Logradouro: RUA CASTRO ALVES, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Santa Brígida Distrito: Santa Brígida SubDistrito:

Telefone: 79 91345204 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2003 Data Limite Instalação: 01/04/2020

Número do Processo: 536400002182001 Fistel: 50011824174

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

399 30/07/2003 31/07/2003 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

799 PortariaPortaria  MCMC  14/12/2001 28/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

29539 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

399 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/07/2003 31/07/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

151 DespachoDespacho  MCMC  09/03/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MEMORI.DO CONSELHEIRO PEDRO BATISTA -
CNPJ/CPF(04.162.317/0001-85) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SANTA BRÍGIDA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS520

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.071647/2013-13

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB)

 

Em atenção ao Memorando n° 9628/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.030973/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.002325/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1494174);

Despacho 151, de 09/03/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
22/12/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 14/11/2016, às 16:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1494182 e o código CRC 7130212D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1494182
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6878/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.071647/2013-13

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro
Pedro Batista (AAMEPB), entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida/BA, por meio da Portaria nº
799, publicada no DOU de 28/12/2001, e Decreto Legislativo nº 399, publicado no
DOU de 31/07/2003.                     

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se  em 31/07/2013. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de
renovação de outorga em 29/11/2013, à fls. nºs. 02 e 40 (evento SEI (0050541) ,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

REQUERENTE     

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO
CONSELHEIRO PEDRO BATISTA (AAMEPB)                            
                                                        

                       

Nota Técnica 6878 (1767887)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 116



QUADRO DIRETIVO           

ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS - Presidente

ZEZITO APOSTOLO DA SILVA - Vice Presidente

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS - 1º Secretário

GLAUBER LEAL SILVA - 2º Secretário

VALMIR MARCIO DOS SANTOS - 1º Tesoureiro

MARINEIDE ROMÃO DOS SANTOS - 2ª Tesoureira          

            

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02  do evento SEI
(0050541).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  

Páginas 14 a 23  02  do
evento SEI (0831191) do
documento
53900.063153/2015-75.

Páginas 13 a 15, 21 a 27, 30
e 35 a 39 do evento SEI
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(0050541).

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  
Páginas  02 a 03 do evento
SEI (1225796) do documento
53900.041621/2016-31.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  
Páginas  04 a 09 do evento
SEI (1225796) do documento
53900.041621/2016-31.

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  
Páginas  30 a 33 do evento
SEI (0831191) do documento
53900.063153/2015-75.

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Página 06  do evento SEI
(0050541).

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  Evento SEI (1485796).

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 07  do evento SEI
(0050541).

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI (1494182).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  

Existem outras situações que suscitem
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9.2

dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

4.                                   Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1494182). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 1767793).

 

CONCLUSÃO

5.                              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1767793).

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/03/2017, às 08:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/03/2017, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/03/2017, às 20:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1767887 e o código CRC 384144D1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071647/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31/07/2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Brígida/BA.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.071647/2013-13 e nº
53640.000218/2001, resolve:                        

                       Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Brígida/BA.

                       Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

                            Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1767887

Nota Técnica 6878 (1767887)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 121



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.071647/2013-13

Entidade: Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista
(AAMEPB)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.071647/2013-13
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6878/2017 - Evento SEI 1767887),
no qual a Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Brígida / BA, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778775 e o código CRC 5B58DD67.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071647/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez

Despacho SEARC 1778775         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 122



anos, a partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação dos
Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Santa Brígida/BA.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.071647/2013-13 e nº
53640.000218/2001, resolve:                        

                       Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro
Pedro Batista (AAMEPB), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Brígida/BA.

                       Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

                            Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1778775
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PORTARIA Nº 1958/2017/SEI-MCTIC

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.071647/2013-13 e nº 53640.000218/2001, resolve:                        

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do
Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Brígida/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796984 e o código CRC DAD4C784.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1796984
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071647/2013-13, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada à
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santa Brígida/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796972 e o código CRC D6C8F996.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1796972
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.071647/2013-13

Entidade: Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1958/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978406 e o código CRC FA981F28.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1978406
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 16:54:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395288

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9953459 ATO PORTARIA Nº 576 MIN.rtf
0151888b2e9f00d0

5f3d5b776fd7953a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953460 ATO PORTARIA Nº 1093 MIN.rtf
99c75a53f517c256

c099fea4810a7df5
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953461 ATO PORTARIA Nº 1923 MIN.rtf
ca3ca246d28cab4b

ba41bdafa098c657
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953542 ATO PORTARIA Nº 1924 MIN.rtf
5d172770ea833b32

e976c830957b902b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953543 ATO PORTARIA Nº 1925 MIN.rtf
f26d38e7f6ba4a2a

0221f18228adc442
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953544 ATO PORTARIA Nº 1927 MIN.rtf
04c8059fb863e7ea

19db606b5ac88592
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953545 ATO PORTARIA Nº 1929 MIN.rtf
e2ab2ffc2e6eb69a

3d7f60729d446abf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953546 ATO PORTARIA Nº 1930 MIN.rtf
76228d766074950f

6cb3b9c1b06303a3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953547 ATO PORTARIA Nº 1940 MIN.rtf
bc03b4cc686e2e59

39c42c3c814dd9ab
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953548 ATO PORTARIA Nº 1944 MIN.rtf
3b0faedbfd45599e

74be3fa9d505845e
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288

1 de 2 23/06/2017 16:54
Comprovante de envio de matéria. (1983030)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 127



9953549 ATO PORTARIA Nº 1946 MIN.rtf
bf56c0791a6390f5

3463bc2ef71fb6f5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953550 ATO PORTARIA Nº 1947 MIN.rtf
bddded153f0cc9b8

cacf0d6d09ffdb8c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953551 ATO PORTARIA Nº 1949 MIN.rtf
0bcabe0dc6070f51

cbee4a47d84bf94e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953552 ATO PORTARIA Nº 1950 MIN.rtf
8c6e9baa56d1cd1d

2507f513858601e3
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953553 ATO PORTARIA Nº 1952 MIN.rtf
0873ffff608ef606

989d7869ffadb2e2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953554 ATO PORTARIA Nº 1953 MIN.rtf
6702b8844e049b8b

e50b2925303e58a9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953555 ATO PORTARIA Nº 1955 MIN.rtf
935c91b1545b5e18

9bb65c9dc494170d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953556 ATO PORTARIA Nº 1956 MIN.rtf
74899edd6aa3ef13

2c2e60f5250e9b0c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953557 ATO PORTARIA Nº 1957 MIN.rtf
845077a8314307f2

5d98e66de51ff176
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953558 ATO PORTARIA Nº 1958 MIN.rtf
1a991e1e84e13d78

c469d1f943068165
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 126,00 R$ 4.163,04
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PORTARIA Nº 1.955-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056644/2012-61 e nº
53670.000482/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Goianésia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.956-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e
53900.016418/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO
GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Anadia/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.957-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056242/2011-85 e nº
53740.002113/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultural de Otacílio Costa, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Otacílio Costa/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.958-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.071647/2013-13 e nº
53640.000218/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santa Brígida/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.389, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Institui o Comitê Permanente de Desburo-
cratização do Ministério da Ciência, Tecno-
logia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal e tendo em vista o disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º do Decreto
de 7 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Permanente de Desburo-
cratização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações - MCTIC.

Art. 2º Compete ao Comitê identificar as ações e os projetos
de simplificação administrativa, modernização da gestão pública e
melhoria da prestação dos serviços públicos às empresas, aos ci-
dadãos e à sociedade civil no âmbito do MCTIC e de suas Unidades
de Pesquisa e Entidades Vinculadas.

Parágrafo único. Cabe ao Comitê a consolidação das pro-
postas de desburocratização a serem encaminhadas, anualmente, ao
Conselho Nacional de Desburocratização.

Art. 3º O Comitê é composto por membros titulares e su-
plentes indicados pelas seguintes unidades do MCTIC:

I - Secretaria Executiva;
II - Secretaria de Radiodifusão;
III - Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e De-

senvolvimento;
IV - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inova-

ção;
V - Secretaria de Telecomunicações;
VI - Secretaria de Política de Informática;
VII - Diretoria de Gestão das Unidades de Pesquisa e Or-

ganizações Sociais;
VIII - Diretoria de Gestão de Entidades Vinculadas;
IX - Diretoria de Gestão Estratégica;
X - Diretoria de Administração; e
XI - Diretoria de Tecnologia da Informação.
§ 1º As Unidades de Pesquisa da Administração Direta são

representadas pelos membros indicados pela Diretoria de Gestão das
Unidades de Pesquisa e Organizações Sociais.

§ 2º As Entidades Vinculadas são representadas pelos mem-
bros indicados pela Diretoria de Gestão de Entidades Vinculadas.

§ 3º Os membros do Comitê são nomeados por Portaria do
Secretário-Executivo.

Art. 4º O coordenador do Comitê é o representante titular da
Secretaria Executiva.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 5.431, de 29 de novembro
de 2016, do Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

GILBERTO KASSAB

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 29/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.033040/2017-13 (544)
CNPJ: 04.515.940/0001-74 - MATRIZ
Razão Social: UNIAO EDUCACIONAL DO NORTE LTDA
Nome da Instituição: UNINORTE
Endereço da Instituição: Alameda Hungria, 200, Jardim Eu-

ropa, CEP: 69.915-497, Rio Branco/AC.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0477.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
41/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este parecer não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 20 de junho de 2017

289ª RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTA-

ÇÃO - Lei 8.010/90

Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO
920.006851/2017 161.861.328-62 LANDULFO SILVEIRA JUNIOR 20/06/2022
920.006852/2017 001.193.560-07 DIEGO ECKHARD 20/06/2022
920.006857/2017 582.168.630-04 JEAN CARLO SALOME DOS SANTOS MENEZES 20/06/2022
920.006858/2017 647.678.501-00 KARLA SUEMY CLEMENTE YOTOKO 20/06/2022
920.006859/2017 022.774.154-48 PABLO VIANA DA SILVA 20/06/2022
920.006860/2017 350.649.196-20 LUIS VICENTE FRANCO DE OLIVEIRA 20/06/2022
920.006861/2017 582.122.306-78 CARLOS ALBERTO SILVA 20/06/2022
920.006862/2017 091.233.376-64 VINICIUS ABRAO DA SILVA MARQUES 20/06/2022
920.006863/2017 806.798.540-53 FELIPE GEREMIA NIEVINSKI 20/06/2022

CARLOS ROBERTO FORTNER

CONSELHO NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O CONSELHO NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA - CCT, por meio das deliberações ocorridas na Reunião Plenária
realizada em 13 de dezembro de 2016 e no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996, o Decreto nº
8.898, de 9 de novembro de 2016, e o seu Regimento Interno, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a proposta de alteração do Regimento In-
terno, nos seguintes termos:

I) nova composição de Ministros de Estado, conforme de-
finido pelo Decreto nº 8.898/2016;

II) previsão de que Ministros de Estado possam ser repre-
sentados pelos seus respectivos Secretários-Executivos;

III) criação de seis Comissões Temáticas em substituição às
anteriores:

a) Capital Humano;
b) Pesquisa e Infraestrutura;
c) Tecnologia e Inovação;
d) Marco Legal;
e) Assuntos Cibernéticos;
f) Financiamento, Cooperação Internacional, Acompanha-

mento e Avaliação.

Art. 2º Aprovar as seguintes composições das Comissões
Temáticas, formadas pelos membros do CCT designados pelo Decreto
de 7 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
8 de novembro de 2016, Seção 2, p. 1.

I) Capital Humano:
- LUIZ DAVIDOVICH (representante de entidades de ca-

ráter nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciência
e tecnologia - Academia Brasileira de Ciências);

- ELISA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA REIS (re-
presentante de produtores e usuários de ciência e tecnologia);

- JOÃO MOREIRA SALES (representante de produtores e
usuários de ciência e tecnologia);

- EMMANUEL ZAGURY TOURINHO (representante de
entidades de caráter nacional representativas dos setores de ensino,
pesquisa, ciência e tecnologia - Associação Nacional de Dirigentes
das Instituições Federais de Ensino Superior);

- GLAUCO JOSÉ CÔRTE (representante de produtores e
usuários de ciência e tecnologia);

- ILDEU DE CASTRO MOREIRA (representante de entidades
de caráter nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciên-
cia e tecnologia - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência);

- representantes dos seguintes Ministérios: Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Relações Exteriores; Planejamento, Orçamen-
to e Gestão; Defesa; Educação; Indústria, Comércio Exterior e Serviços.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28271/2017/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista
Praça Pedro Batista s/nº - Centro
48570-970 / Santa Brígida – BA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.071647/2013-13.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao dos Amigos do Memorial do Conselheiro
Pedro Batista (aamepb), sediada em Santa Brígida – BA, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 28/12/2011, conforme Portaria nº 1.958, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 26/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1991057 e o código CRC E1ADC71B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939740 e o código CRC CA539753.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 1939740
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30401/2017/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MEMORIAL DO CONSELHEIRO PEDRO
BATISTA
Praça Pedro Batista s/nº - Bairro: Centro
48570-970 / Santa Brígida – BA

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28271, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 28/12/2011" leia-se
31/07/2013.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2025912 e o código CRC 8B459E6B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30401/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071647/2013-13 - Nº SEI: 2025912
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35722/2017/SEI-MCTIC

Ao  Senhor
ANTONIO FRANÇA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista
Praça Pedro Batista s/nº - Centro
48570-970 / Santa Brígida – BA
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28271/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2130476 e o código CRC 3BF8E743.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35722/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071647/2013-13 - Nº SEI: 2130476
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EM nº 00911/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.071647/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro 
Pedro Batista (AAMEPB), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Santa Brígida/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.071647/2013-13
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259167 e o código CRC F0ACDAFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 2259167
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327720)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 148



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327720)         SEI 53000.071647/2013-13 / pg. 168



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071647/2013-13.

Entidade: Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro
Batista (AAMEPB).

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351561 e o código CRC 3A1D16AA.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071647/2013-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Amigos do Memorial do
Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), inscrita no CNPJ nº 04.162.317/0001-85,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida, estado da Bahia, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6878/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1958, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 4351561
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EM nº 00811/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071647/2013-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), inscrita no CNPJ nº 
04.162.317/0001-85, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de julho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida, estado da Bahia, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6878/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1958, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36303/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.071647/2013-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688942 e o código CRC D9C949EB.

Referência: Processo nº 53000.071647/2013-13 SEI nº 4688942
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